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PARECER JURÍDICO INICIAI.
ÇFuse Interna Preparatória)

LATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

:onéultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edita1 de

)re+ao Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por Item, que tem

bOI pbjeto a “ Aquisição de equip,m„,to, di~e„s„ , „„biliá„i„ ,m g„,1 a $w, d, ,t„,d,„ „

',ecessidades da Adr„il,i,tr,çã, G,„,1 d, M,„,i,ipi, d, M„,,d„/PR”, „, „,1.„

lreljminarmente estimado de R§ 29.120,44 (vin/e e nove nril, cento e vinte reais e quarenta e

uatro centavos) com grau de prioridade MÉDIA , conforme consta no Documento de

'ol-malização de Demanda (fls. 02-09).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

-oc+mentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva:

e

•

•

•

•

•

•

•

•

•

e

•

•

Documento de formalização de demanda (fls.02-09);

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.10);

Memorando 020-2025 SMPAF (fls.11-13);

Memorando Resposta (fls. 14-45);

Estudo Técnico Preliminar (fls.46-53);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (ns.54);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.55-84);

Cotação e Planilha de preços (fls. 85-89);

Certidão de Fé Pública (ns.90-91);

Tenno de Referência (fls.92-108);

Anexo Único do TR (fls. 109-122);

Certidão de adoção de modelo TR (fl. 123);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 124-167);

in\
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e

•

•

e

•

Certidão de Adoção de Modelo Edital e Minuta (fl.168);

Certidão de Despesa Ordinária (n. 169);

Oficio 24 1-2025 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls.170-171);

Portaria 321/2025, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl. 172);

Lista de Verificação da Regularidade Processual (fls.173-178);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados anteriormente serão

+evibamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese, este é o

jeladório do Parecer Jurídico Inicial .A\

iI - bA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

+os limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

4ont fole prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, g4.', da Lei n' 14.133, de I' de abril de

402+. D„„ m,„,i„, „ã, há „m, d,t„„,i„,çã, 1,g,1 p„, imp,r .ma n„alizaÇão p„t,flor dc

4umbHmento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consulüva. Na eventualidade de

4 ,dbi„i,t„,d„ ,pt„p,„ „ã, ,t„,d„ „ „,i„,t,çõ„ d, Ó,gã, C„„,„lti„,, d„,rá j„,tin„rn„
4utob as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

ádmjnistrativos .

/H\ Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação

§4' Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legdliddde de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres c de seus termos aditivos.

( )

Ressaltç-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

j+Hdi,„ d, p„,,,di,n,nt, li,itató,i., ,x,1„Id„, p„t,nt,, ,qu,1„ de natureza eminentemente

tb,„jca, ,co„ômi,, , fin,n„i„, o qu, in,1„i , d,t,Ih,m„„to do objeto da contratação, suas

4„,;t„í,ti,„, „q„i,it„, p„ç,, ~,1„„ „„,ô„„i,„ , „p„in,,çõ„. C,m relação a esses

4,dd,, p,rtc-s, da p„,„,iss, d, qu, , A„,t ,r id,d, C,11„petente dotada de Poder Decisório . se
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.un+ciará dos conhecimentos técnicos específicos e imprescindíveis

,nt[at,çã, à, r,ai, n„„,idad„ d, Admir,i,t„çã, Pübli,a M„,ni,ipal

para a adequação da

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente proçcdimcnto

em que foi adotado a modalidade Pregão EletrônIco .thcitàtório

Órevisão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Um Plano de Contratações AnIta l (PCA), é um documento de governança que consolida

aukilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. É uma ferramenta obrigatória

bs dogmas da nova lei de licitações, que visa racionalizar os processos licitatórios, e ajuda

gajantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de modo a assegurar a disponibilidade

r$cursos financeiros e aumentar a transparência das contratações. Vejamos o art.12 da Lei

n'’ 14.133 de 2021:

,in--b lb

e

eddral

Art. 12. No processo licitatório, observar-sc-á o seguinte:

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamcnto dc cada entc fedcrativo poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias

( )

( )

Conforme consta no tópico nD 002 do Estudo Técnico Prelinrinar (fls.46-53), por

,di4ação do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 37 do Decreto Municipal n.' 031

e 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto Municipal n.' 242, de 22 de dezembro

d, 2b23, , ,lte„çã, d,d, pel, D„„t, m,„,i,ip,1 215 d, 06 d, dezembro de 2024, o Plano de

bon+ratações Anual está dispensado para o exercício de 2024 e 2025

a qtilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação

Nota-se através dos autos, que o Pregão F=letrôlüco é a modalidade de licitação

da mais adequada para a tramitação deste ccrtame, pois confonne a classificação do

trazida no tópico n'’ 004 do Estudo Técnico Pr elintinar (-fls. 46-53) trata-se de umaÓ

/=\

,hui+ição de B,„, c,„,„„„„ Nã, C,„ti„„„d„ t,1,do cm ,ista que os padrões de dcscmpenho c
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q+aliHade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

„i„clado ,,„f„me p„,o„i,, , „t. 6', XIII, e „t. 29 d, L,i „' 14.133, d, 2021. Vejamos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se
)(

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado;
( )

Xl,I - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o dc menor preço ou o de maior
desconto;
( )
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se
refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões

de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado.
( )

+\.

Destaque-se ainda que, à luz do alt. 6'’, XLI da Lei n'’ 14. 133 de 202 1, somente é possível

h4it,t, o p„„nt, Obj ,t, sob o „ité,i, d, j„,lg„„ento M,„,r Pr,ço ou Maior Desconto, dtravés

db mOd,hd,d, d, p„,ga, , ., p„,s,nt, „,t,m, , „ité,i, ,dotad, é , de Menor Preço por #em.

o Sistema de Registro de Preços.

Conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal no 034, de 2023, o Sistema de

.,gibt„ d, P„ç„ - SRP – „,á ,d,t,d., p„f„,„,i,Im,„t„

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração

/H\

No caso em análise, verifica-se que a Administl'ação Pública Municipal justificou, no

t4piq, „' 013 d, E,t„d, ré,„„, p„,Ii„,i„,r (H,. 46-53), a nã, ,d,ção ao Sistema de Registro

P[eço, pois “ (...) A „ão adoção do sistema de registro de preços, no presente caso, se

j+sHi,, t,nd, ,m ~i,ta q„, ,, qua„titaü~„ /.,a„, „ti„„d„ ,,m b„„ n, 1„,„,ida(1, exata

', „titi,,çã, p,r p,„t, d, Ádministraçã, 6.0” .
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1+1 - PLANEJAMENTO DA CONTR,'\TAÇ'ÃO

mentos necessários para o planejamento da contratação

De acordo com a Lei Federal n'’ 14.133/2021, também conhecida pela doutrina como a

lei de licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos

de efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Plalte jumento da Contratação ,

sendo eles:

nOva

te

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência

+n'\

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

chdeJno licitatório, com ex,eção d. (,) m,p, (,) d, ,i„., p.,q„„„t, di,p,„„d, , „,áh„ d,

rIscaR nos termos do art. 7', § 7' IV, do Decreto Municipal n.' 031/2023, c conforme

dbmÜnstrado no tópico n' o09 d, D„„r„,„t, d, F„„„li,,çã, d, D,m„„d, (fl,. 02-03), , „,

t4pico n' lo, rv, d, T,rm, d, R,f,„ê„,i, (n,.43-53) „,1„„,.d, „, , ,bj,t, „„t„t,d, d,

.aixo valor e de baixa complexidade ” .

Embora estes sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas

observações e apontamentos apenas a título de orientação j„,ídica.

#n\

'ocqmento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Docttlrtento de Formalização cIa Demanda (fls. 02-09), percebe-se que

fbra+ contemplados os conteúdos do art. 6' do Decreto Municipal n' 031, dc 2023,

e$peéialmentc expondo no tópico n' 002 „ i„,tif„„ti„„ d„ „,,„,id„d, da co„t„t,ção, , „,
/3p/c]o n' 003 a descrição suci11ta do Objeto a ser contratado.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar (fls.46-53) a Lei Federal n'’ 14.133, de 2021

t jaz Úo seu alt. 18, 1, , §l', , t,mbé„, „, „t. 7' d, D„„t, M„„ i,ip,1 „' 031 d, 2023, ,mb„

ebtahelecem que a Admini,traçã, Públi„ M„„i,ip,1 d,,„á ,1,b„„ „m R,t„d, Tã,„i,,
''reliminar da „ntrat,çã,, ,i„„d, , ,i,bilid,d, d, ,„,t„t,çã, públi„ p,et,„did,.
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18

B f)

Tal documento também foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

p+andjamento de uma contratação pública, que caractcriza dc um modo geral o interesse público

ehvolvido demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso

njal do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambientalaÓ

dl cbntratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamentar o Tel-Ino de Referência

b„foITn, preco„i,a o a,t. 7' d, Dec„to m„ni,ip,1 n' 03 1, de 2023 c,n,oante o art. 6', XX, da

.Q 14.133, de 2021

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se
(...)
xx Estudo técnico preliminar: documento constRutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contrataÇão que cdracteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao antcprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação
(...)

A área técnica espccíüca deverá analisar e certificar-se de que o Estudo Técnico

70, do Dccrcto municipal n'’ 031, defred/m/mar traz os conteúdos previstos no

123. D„t,qu,-s, ai„d,, qu, ,m cspe,i,1, , ,rt. 7', gl', d, Decreto n' 03 1, de 2023 cstabclccc

.e os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração ;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdcpendências
com outras contratações, de modo d possibilitar economia de escala

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificdtiva técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podcndo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; c

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

n\
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IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e dc
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitdÇão de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas c/ou interdcpcndcntcs;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de bdixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimcnto c rccicldgem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atcndimento da necessidade a que se destina.

Em uma cvcntua1 não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

031, de 2023, a Administração Pública Municipal deverá justificar no próprio

licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal

o Estudo Técnico Prelinrinar , e percebe-se que o referido documento contém, em geral,

elbmentos exigidos pela legislação e também pelo Decreto Municipal n' 03 1, de 2023 .

'+-\ }coreto n'’

ocu[nento

n

erenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

de Risco”, a qual será tratada quando da minuta do contrato c é considerada como a

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

LZa

:erizadora

a

(Xe ebentos supervenientes à contratação.

.dejno

F e

nesse

licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do tópico n'’ 10 do Ternto

Referência (fls.92-108) esclarecendo no subitent /0. 1.1 que se trata de objeto de baixo valor

de baixa complexidade, conforme já estudado anteriormente.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

njapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

4ál+se de riscos nos termos do art. 7', § 7', inciso IV, do Decreto Mu„i,ipal „." 031/2023, c

2'’, inciso IV do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da

objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

Assim, a elaboração do Mapa de Riscos’

/'-'\

ont+atação dc

teriormentc
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Tqrmo de Referência.

InIcialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

-erência

nbceÉsário

data b all. 19, IV, da Lei n' 14.133, de 2021

Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadas no

o de Referência „jam d„t„,d„ „i,„„Im,.t, , j„,tin„d„ p„, „„it, „. p„„„,
c4nf#TmG o art. 19, § 2', da Lei n' 14.133, de 2021, ,fim de f,,ilit,„ , ,„,áli„ co„s„ltiv,.

Posto isso, o art. 6'), XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o Ter11ro de Referência

md documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

letros e elementos descritivosP

disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

bem como a )adronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

modelo padronizado de

/Ab\

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partos quc não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objcto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e nscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fomecedor
i) estimativas do valor dd contrataÇão, acompanhddas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

)(

fp-n\

Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 40, § 1'’, da Lei

n

e}emb„t„ pre„i,t„ „im,, „ „g„i„t„ i„f„„„,çõ„

14.133, dc 2021, quc também dispõe que o Fer1110 de Referência deverá conter, além dos

Art. 40. O planejamento de compras deverá considcrar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
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,)
(

§ l'’ O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6'’ desta Lei, além das seguintes informações
I - EspecifIcaÇão do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

pddronização, observados os requisitos dc qualid,Ide, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

11 - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para rccebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.
( )

Lembrando da existência e aplicação do Catálogo Eletle)nico , e que a não utilização do

c#tálbgo eletrônico de padronização é uma situação excepcional, devendo ser justificada por

e+crito e anexada ao respectivo processo de contratação quando for o caso, conforme trata o art.

6f, LI, c/c art. 19, II, e $ 2', da Lei n' 14.133/2021.

Nesse contexto, em análisc eminentemente formal, vcrinca-sc que o Termo de

Referência contcmplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, o que foi

u}iliéado o catálogo elctrônic, d, mat„i,1 „b CATMAT, „.f.„m, „ „p„in„çõ„ d„„it„,
nb t@i„ n' 003 d, 1),,„n,ent, ,7, F„-„„li,,çã, d, D,„„„d, (fl,.02-09).

Apenas para registro formal, foi fixado no edital de publicação, o preço unitário máximo

df cqda item e o valor máximo do certame, conforme trata o art. 6', XXIII, '’i'’, art. 23, § IQ, da

+ei r+' 14.133, de 2021. Vejamos:

./-'-'\

Art. 6'’ Para os fins desta l.ci, consideram-se:
( )

XXIII - termo de referência: documcnto necessário para a contratação de bens e

servlços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivo';
( )

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias dc cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cá]culos, que
devem constar de documento separado e classificado;

in'\

ecqssidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da necessidade da contratação pública

cbns+itui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve est,

\rocuradoria Jurídica Municipal se pronunciar conclusivamente acerca do Mérito

(&poltunid,de e conve„iê„,i,) d, m,ti,,çã, ,p„„„t,d, , t,mp,„„ d„ ,pçõ„ d, „„Ih„

/
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pelo administrador e gestor dos recursos Hnancciros, exceto na hipótese de clara afronta

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.

Inobstantc a isso, observe-se conforme a legislação, que são vedadas especificações de

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a

ou sua realização confonne o art. 9'’, da Lei Federal n'’ 14.133/2021 . Portanto, o

deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que ds especificações do objeto

cpmespondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as

nbce+sidades da Administração Pública Municipal. Vejamos:

fdita

aÓs

ohje-

eti

/'n'-,
Art. 9' É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinJ dm ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de sociedddes cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturaliddde, da sede ou do
domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto especíüco do contrato;
( ,)

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, em caso as especificações somente possam

s+r atendidas por uma quantidade de folnecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pbrtinência de retirar o„ fl,xibili,„ t,i, „q„i,it„, d, m,d. q„„ „ p„„, m,„t,. ,p„„, .q„,1.,

r+quisitos considcrad„ i„di,p,„,á,,i, p,„, , „l„çã, d. p„,bI„„„, p„„„.„,d,., „,im ,
cbmpetição do certame licitatório.

f'n\

lrcflamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens.

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

c$ntqatado em licitações públicas. Em havendo divisibilidadc dc natureza técnica e econômica,

a regra geral é de sc realizar a adjudicação por itens) tal qual previsto nd SÚmula TCU n' 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e atienações, cujo
objeto seja ctivisívet, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de econontia de escala, terIdO em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licüantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.
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No caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

rcelamento , deverão ser considerados alguns quesitos, conf017ne consta no art. 40, V, “b”, $

Lei n'’ 14.133/202 1

Art. 40, O planejamento de compras deverá considcrar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte
(...)
V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamcntc vantajoso
§ 2') Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão scr
considerados

a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
peculiaridades do mercado local, com vistas à11 o aproveitamento

economicidadc, scmprc quo possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e
III- o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado

Ademais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

abodd, quando, nos te,1„os do art. 40, § 3', Lei n' 14.133/2021

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte
(...)
§ 3'’ O parcelamento não será adotado quando
1 - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do itcm do mesmo fornecedor;

o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a11

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido
III - o processo de padronização ou de cscoIha dc mdrca levar a fornecedor exclusivo

Dito isso, verifica-se que a minuta de instrumento convocatório prevê a adjudicação do

objetb em 010 itens, referente a Aquisição de equipamentos diversos c mobiliários em geral a

atender necessidades da Administração Geral do Município de Met

c4nfgrme consta no tópico n' 001 do D,„,m,„ao d, F,„„„li,,çã, d, D ,„,„nd, (ns.02-09)

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’; art.

11 ir},. IV; art. 18 #l' in,. XII , §2', t,d„ d, L,i .' 14.133/2021, q„, d,„,„ã, „, t,„„,d„
a+guÚs cuidados gerais no que diz respeito ao princípio do J)esenvol\7intento N CICIO tIa.1

SIL,lentável , inclusive por meio d, pri,ri,,çã, d, ,qui,içõ,s d, p„dutos ,e,i,1,dos c/ou
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lcic+áveis nesse sentido, também trata o all. 7'’, Xl, da Lei Fcdcral n'’ 12.305, de 2 de agosto

2dlo,

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

Xl - prioridade, nas aquisições e contrataÇÕes govçrndrnentais, para:

a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

( ,)

Assim, quando necessário, as especificações devem conter critérios de Sustentabilidade

rnbiental, devendo a Administração Pública na medida do possível follnular as exigências de

Iodo a não üustrar a competitividade do certame. Se a Administração Pública entender que os

IS e selviços se sujeitam aos critérios de sustentabilidade, ou que as especificações restringem

i4de+id,n,ent, a ,,mp,tiçã. ,m d,d. m„,ad., d,,„á ,pr„,„t,„ a devida justificativa

Feitas essas considerações, vcrinca-se que a Administração Pública Municipal, tratou

referido assunto, no tópico no 012 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 46-53) onde especifica

qb, p„, „t, „„t„t,çã, “ Nã. ', ,pli,„ 6. J ”. T,1 „,áli„ „„bi,„t,1, d,m,„st,a „r de ,„mh,

nentemente técnico, pois, compete a unidade rcquisitantc, bem como a empresa contratada

,onstrar tal segmento, não cabendo assim ao pareccrista jurídico realizar juízo de valord

nK

a+erqa da existência, ou não, de impactos ambientais a sc,em tratados na aquisição destcs Bell,
COnI,uns .

o\. +os Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos aprescntados, é dever da Administração Pública, elaborar

pjani[ha detalhada com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e do preço

t4tal da contratação, conforme preconiza o art. 6', XXIII, alínea "i", já citado anteriormente, e

nb ajt. 18, IV, e § I', VI, da Lei n' 14.133/2021.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compdtibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratdÇão, compreendidos:

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

( )

formação;
( )
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§ IQ O estudo técnico preliminar a que se rcfcrc o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sud melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica dd contrataÇão, o contçrá os seguintes
elementos

( )

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constdr de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação;
( )

Considerando a premissa de que a Administração Pública Municipal se utiliza da

za estritamente técnica para a elaboração dos seus orçamentos e coleta e pesquisa de

e P

tual

qbe + pesquisa de preços devcrá scr

eçds, a adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto

deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consultivo. Ressalta-sc, contudo,

executada do acordo com o que prcconiza o Decrcto

unjcipal n.' 036, dc 2023. Vejamos

Art. 1'’ - No processo licitdtÓrio para aquisição de bc3ns e contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço afcrido,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

I - A composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consult,1 de preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

11 - Os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à d,Ita da
pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

f-\

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornccedorcs, mcdiante solicitdÇão formal
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antcccdência da data de divulgação do edital;

V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;

VI - os preços de tabelas oficiais.

e

)(
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Verifica-se nos autos que se trata de aquisição de O1 0 itens , assim, foi afcrido c

o valor unitário de cada ilet11 , e o custo total da contratação no tópico n'’ 009 do

de Referência (fls.92-108), informações essas, afcridas a partir dos dados coletados por

de pesquisas junto aos potenciais fornecedores que atuam no respectivo ramo.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar e diversificar as

de pesquisa de preços, na forma do que trata o Decreto Municipal n.'’ 036, dc 2023, de

a se criar e manter uma cesta dc preços ideais, bem como um banco de dados para

com as futuras aquisições.

nstrado

fonte

nlandira

cÓlatJorar
/+q

esignação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência aparentemente foi atendida, pois houve juntada, à fl. n' 172, um

tipo Portaria de n'’ 321 de 17 de abril de 2025, que comprova a designação do

e também da Equipe de Apoio , conforme trata a exigência do Decreto Municipal n'’

kc 2023, e consoante no art. 8', §l' e §5', da Lei Fcdcra1 n' 14.133 de 2021.

d lento

'iroe.

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pola
autoridade competente, entre scrvidorcs efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

)

( )

§5' Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame scrá dcsignado prcgociro

(

g 1'’ O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equIpe,+\

icipação de ME, EPP e Cooperativasa

Decreto Municipal n'’ 162 de 4 dc dezembro de 2015, em confOITnidadc com a Lc

n'’ 123 de 2006, prevê um tratamento diferenciado c simplificado para as

A lempresas e Emp l-esas de Pequeno Porte nas contratações públicas de bens, serviços e

0

c Pj 11hhH)

O art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitdÇão

valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 Çoitenta lltil reais) , a participação no processo
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libita[ório deve ser exclusivamente destinada às Mtcroelnpresas e Empresas de Pequeno Porte

-as &ontratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

db c9ntrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Deereto que, na aquisição de bem de natureza

d[vis+vel, quando os Itens ou l.otes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

8b.000,00 Ç,itenta Intl r ,ai,1 , de„e,á „, „„,»,d, „,t, d, ,té „i„t, , ,i„,. p„ ,,„t, (25%) d,

\bjeto para a contratação de Mtcroelnpresas c Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos e

chtidades contratantcs poderão ainda deixar de observar estas cotas rcscrvadas quando justif’iear

,nb aexiktência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão facultativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

„b q+, di, „,p,it, ,, t„t,m,.t. dif„,„,i,d.,

• De exigência de subcontrdtaÇão de microcmpresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decrcto n'’ 162, de 2015:

. De prioridade de contratação de microemprcsas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmcnte, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'), II, do Decreto n'’ 162, de 20 15 .

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorTcr alguma

dRs +ituações previstas no art. 10 do Dccrcto n' 162, de 2015, o que requer a devida

jd,ti b„ti„,. Di,põ, „,im „f„id, „lig„

/q~ Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'’ quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno polle sediadas local ou regionalmentc e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamcnte;
111 - a licitação for dispensável ou inexigívcl, nos tcrmos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e 11 do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microcmprcsas e empresas de pequeno pollc, observados, no que coubcr, os incisos I,
II e IV do caput deste alligo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos prcvistos no art, 1 '

Diante disso, verifica-se que as estimativas do valor dc cada um dos itcns, da atual

cbntratação pública, não ultrapassam ,, „Je,ido, R$80.000,00 (oitenta mil reais) , assim, o
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levc ficar destinado EXCI.US IVAN/IIt NTI: para a participação de Micl-oelnI?l'es cls c

de Pequeno Porte , conforme previsão constante na I.el Complementar 1 Federal /23

20061 na Lei Complementar Municipal n' 012 de 2009\ do Decreto Municipal 162/2015-, do

F)ecyeto Murlicioat n'’ 093/20241 e do item 2.5 e 2.5.2 do Edital.

'olítica Pública denominada “' Compra Mercedes” .

Registra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital prevê quc a licitação será exclusiva

p+ra a participação do lnicrocmpresas e empresas de pequeno poltc sediadas na região de

t„4,des, q,„, é ,o„,p„t, p,los Mu„,icípio, d, M,„„d„, G„„,ír,, T,rr, Roxa, Nova Santa

dosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c Entre Rios do Oeste, todos

db qstado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 c 50-B da Lei Complementar Municipal n.'’

012/+009, com a redação dada pela Lei Complementar n.' 073/2024, e dos arts. 8' e 9' do

lecreto municipal n.' 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

_códdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prcjulgado n.' 27, firmou o

ehte4dimento pela possibilidade de realizar licitações exclusivas para microempresas e

,+np{„„ d, peq„1,no p,rtc, „diad„ ,m d,t,1,ni„,d, 1,,,1 ,u „giã,, em duas situ,ções: (i)

cb qi,t„de da p,culiaridadc d, .bj,t. , „r li,it,d. .„; (ii) p„„ impl,m,1,t«çã. d., ,bjcti„.,
opbstos no artigo 47 da Lei Complcmcntar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão

eb 1&i local ou no instrumento convocatório, c esteja devidamente justificado.

E por implementação dos objctivos propostos no art. 47 da Lci Complemcntar 123/2006,

pbis, entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três conjuntamente, conforme orientação

cbns+ante do Acórdão n.' 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

q[le, por tratar de resposta a consulta com quórum qualificado, possui força normativa e

cbns+itui prejulgamcnto de tese. Em sentido similar o Acórdão n.' 2091/24 – Tribunal Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

p[opbstos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo expressa autorização

l4gis}ativa neste sentido, consoante se denota da análise dos arts. 37, § I', I e II, e 50-A, ambos

da L bi Complcmcntar Municipal n.' 012, dc 2009, com a redação dada pcla Lei Complementar

un}cipal n.' 073, dc 2024:

/Hi-nb

in\
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Art. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exceda a R$ 80.000,00 (oitenta mil rcdis), deverão ser

efetivadas mediante processo licitatório destinado exclusivamente a participação de
microempresds e de empresas de pequeno porte
§ lo As contratações de que trata o caput deste artigo poderão ser destInadas:

1 – Exclusivamente para microemprcsas e empresas de pcqucno porte sediadas na
região de Mercedes, quando existentes cm número igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microemprcsas c empresas de pequeno porte scdiadas na
microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário e suficiente para cumprir o número mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo
( )
Art. 50-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 c 43 desta Lei
Complementar, poderá se estabelecer, justificadamcnte, a prioridade dc contratação
para as microcmprcsas c empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local, na
região de Mercedes, ou na microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – 113Gl!, até o limite de 10% (dez por cento) do mclhor preço
válido

A RegIão de Mercedes , consoante reza o art. 50-B, II, da Lci Complementar Municipal

q12, de 2009, com a redação dada pela Lei Complcmcntar Municipal n.' 073, dc 2024, é

omposta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontos,

:chal

.cipa]

ca

Cândido Rondon, Pato Bragado c Entrc Rios do C)cstc.

A justificativa para previsão da restrição geográfica, por seu turno, consta do Decreto

n.'’ 093, de 2024, mais especificamente de seu Jnexo Único , que instituiu a política

denominada de '' CompreI Mercedes ”. Por questão de brevidade, reporta-se ao inteiro

tpor do referido anexo único, que consta do Termo de Referência do ccllamc em epígrafe.

r\ As condições para aplicação da restrição, por scu turno, constam do art. 9'’, T e TT, do

defelido Decreto Municipal n.'’ 093, dc 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá scr restrita a microempresas e empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l e II do artigo antcrior, dcsdc que:

1 – Existam no mínimo três microemprcsas ou cmpresas dc pequeno porte,
estabelecidas na região, que descmpenhem atividade compatível com o objeto da

aqulslção;
11 – A restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido
como referência

O procedimento para verificação do número mínimo de empresas está disciplinado no

IIt. 10, caput e $§, do Decreto Municipal n.' 093, de 2024, e consubstancia-se em consulta

+orr+ulada pela Secretaria demandante à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho

,ug Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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eEn]prego. Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

é a dlmandantc, o pedido deve ser direcionado a Sccrctaria dc Planejamento, Administração e

dinapças, consoante o § 3' do Decreto Municipal n.' 093, de 2024, com a redação dada pelo

'ecreto Municipal n.' 127, de 2024. Confira-se:

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 80 c 9Q deste Decreto, o setor
demandantc, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e llmprcgo, ou outra que venha a substiLuí-
la, que atcstc a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivds no âmbito
local ou regional.

/--n-
§ IC) - Para o atcste previsto no capot a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de cmprcsas do ministério da economia, levando
em consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com atividades compatíveis,
estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso.

§ 20 - Em substituição ao procedimento previsto no caput, o setor demandante poderá
comprovar a existência do no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por microemprcsas e
empresas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o caso. acompanhados de
cópia do CNPJ ativos destcs forncccdorcs, que comprovcm a compatibilidadc da

dtividade pelos CNAES

$ 3" Quando a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demandantc, a pesquisa de que trata o caput e § l'’ deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças,

Compulsando os autos, verifica-se que consta das (fls.11-13), um Memorando da

Secretaria demandante a nm de que, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

/P-\
qmpfego, ateste a existência d,, n. mí„im., 03 (t,ês) mi„.,mp„sa, ,u ,mp„„s d, p,que„o

pbrtq aptas a participar de processos licitatórios, que cxerçam dentre suas atividadcs

ebonbmicas principais ou secundárias atividade compatívcl com o objeto e que estejam situadas

n4 região de Mercedes.

Em resposta (fls.14-45), infonnou a Secretaria de Dçscnvolvimcnto Econômico,

Vrabblho e Emprego a existência de microcmprcsas ou empresas dc pcqucno porte situadas na

r+giáo dc Mercedes aptas a participar dc processos licitatórios c que cxcrçam dentre suas

a+ivi+ades econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto,

chcajninhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais fornecedores.

RuaDr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fa, (45) 3256-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - pk
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Ir seu turno, consignou a Secretaria demandantc, no tópico n'’ 006 do Estudo Técnico

r, que “nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, do Decreto

:unjcipal n.' 093, de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na

ljcit4ção deverá ser ,,cI„si„, às „Li,„oe„lp„es as e e„lp „esc„, de p,qu,„,o p,„t, localizadas na

„bgiá, de Me„,de,, ,„ ., mi„, „giã, 22 d, T,1,d,, ,t„t,„d,-s, q„,, „„s,„,t, p,sq„is,

,[,td,d,, , „,t,içã, g„g„án„ „ã„ „,„,it,„á ,m p„ç, ,„,p„i., ,. ,,1„, „t.,b,1„id, ,,m.
rbfedência”.

Portanto, de acordo com o estudo apurado, aparcntcmcntc rcputa-se legutal- c legal a

]revjsão da referida Restriçã, Ge,g,á$„,, que encontra previsão nas alterações promovidas

ela Lei Complementa Municipal n.'12 de 2009 com redação dada pela lei Complementar n'

'73,de 2024, e no regramento pormenorizado do Decreto Municipal n.' 093, de 2024.

'reltminc

##n\

as Minutas Padronizadas.

Recomenda-sc a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

jon 4)IIne trata o art. 19, IV, e § 2', ele art. 25, § I', da Lei n' 14.133/2021, bem como, quando

'cor}-er alterações realizadas nos modelos, que sej,lm destacadas visualmente e justificadas por

:scrjto no processo licitatório, conforme trata o all. 19, da Lei Federal n' 14.133/2021. A

:ad jonização dc modclos dc editais e contratos é uma medida adotada para alcançar a eficiência

cejeridade administrativa.

,Pb\ Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e scrviços c de licitaçõcs e contratos
deverão :

IV - Institliir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, dc termos de rcfcrência, de contratos padronizados c
de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

( )

Asslm, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pola Procuradoria Jurídica, no

'rcsfnte caso, ao mesmo tempo cm que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

@i+itar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se dcsarrazoada uma revisão c d análisc

lin$Giosa dc cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida i,ia, ., v„d,dc, dc ,„,,nt,o à

ina lidade pretendid, c,m , p,d„„i„,çã,.

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov. br
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Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aquclcs

no art. 2i, caput, da Lei Federal n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às

de cada contratação. Já a minuta do Instrunrento Contratual , deverá observar

a 4 di 4posições do art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal utilizou os

Úod4los das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, confonne exprime as

c#rtiqões, Documento de Formalização d, D,m„,d, (fls.10); E,t„d. Té,„i,. P„Ii„„i„,„
(às.54), TenDO de ReI’,ren,ia (n,. 123), Mi„,„t, I':dit,1 d, p„,gã, , c.„t„,t, (n,.168).

viStos

ificidades

r••hq\

a dIsponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, ”j" Çleia-se : Adequação Orçatmen lá.ria) .

qc allt. 18, caput, da Lei n' 14.133, de 2021, consta à n. n' 170-171, um O/1,i, sob n' 241-2025

e+ab4rado pelo setor competente, solicitando autorização e informando a acerca da previsão dos

r 4eurtsos orçamcntários necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura

c&ntdatação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

c$nüJato administrativo ou d. i„,t,1,m,nt. ,q„i„„1,.t,, . „.r, d, , ,„,p,„ I„ sun,ie„t, p„, .

sbpo+tc financeiro da rcspcctiva despesa, cm atcnção ao disposto no art. 60 da Lei nQ 4.320, de

17 d 4 março de 1964

,A\ Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho
§ l'’ Em casos especiais previstos na legislação cspecíüca será dispensada a emissão
da notd de empenho.
( )

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar

nf 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação

orçaÀentária em apreço não forem quahncáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

éJ senão constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'

5p/2914 Ç’ As despesas ordinárias e roH„„i,„, da ad„,ini,t„,ção, já p„e~istas „o orça,„,e„to e

çst{Dadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências

pr,»bt„, „„ i„,i„, 1 , II d, „„t. 16 d, L,i c„„,pt,„„,„t,„ „' l01, d, 2000").

,uaDr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - pR
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Neste sentido, registra-se quo consta da n. n'’ 169 uma Cel-tlctão informando que a

pretendida se trata de uma Despesa ÁdnrintStrCttlVCL Ordinária, já prevista notaçãocón

11 e 1[]l t0 0

abs

e destinada à manutenção de ação prccxistcnte, pelo que resta dispensada a juntada

aptos dos documentos indicados no art. 16, I c TI, da Lci dc Responsabilidade Fiscal.

ja publicação do Edital e da Lei de acesso à informação

Confonne art. 54, captrt e §l'’, da Lei n'’ 14.133/2021

ari tcnção do inteiro teor do edital de licitação c dos seus anexos e do termo de contrato no

-b„?1 Nacional de Contratações Públicas e a publicação de Extlato do edital no Diário Oficial

db Município, bem como, em Jornal de grande circulação

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de (08) OITO dias úteis , entre a data da

últinja divulgação d, edit,1 d, li,it,çã,, , , d,t, d, ,b„t,„„ d, „„ã, d, ,p„„„t,çã, d„

oppstas e lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor Pre, ou de nr clio r

'cAnfo, conforme consta no art. 55, I, “a’ Lci Fedcral no 14. 133/202 1

RuaDr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lcsivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarretc dumcnto dd dcspcsa será acompanhado de:

1 - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
11 - Declaração do ordcnador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
( )

é obrigatória a divulgação e a

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação o

manutenção do inteiro teor do ato convocatório e dc scus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP)

§ l'’ Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário Oficial da União, do listado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do cntc dc maior nívcl entro eles, bem como cm jornal
diário de grande circulação
( )

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:
( )
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I- Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto;

( )

Destaca-se também7 que, após a homologação do proccsso licitatório, é obrigatória a

d[sp+nibihzação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elabdrados na fase lrcparatória que }orvcntura não tenham integrado o edital e seus anexos,

cb„forme d,te,mina o art. 54, $ 3', da Lei Federal n' 14.133/202 1 .

Art. 54 ...

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) c, se o órgão ou entidade responsável pela

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

( ,)

§ 3'’ Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal

licitação entender cabívcl, também no sítio referido no $ 2'’ deste artigo, os

in\

Registra-sc, entretanto, que por força do Decreto Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro

2023, elaborado nos termos do que faculta o all. 176, TIT, da Lei n.'’ 14.133, dc

021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Polla1 Nacional de

abl[cas (PNCP) por ora. Enquanto não adotado

(

d

1 '’ de abril de

Contratações

cxprcssamcntc o Portal Nacional de

'onVatações Públicas (PNCP), as providências que dcmandarcm divulgação por tal meio,

revjstas nos Decretos municipais que regulamcntam a Lei n.' 14.133/2023, em especial o

'ecdeto Municipal n.' 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.' 033, de 24 de março

+\
e 2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.' 035, de 24

de mprço de 2023 e o Decreto Municipal n.' 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas

forma do parágrafo único do artig, p,im,ir, do D„r,1, M„„i,ip„1 „. ' 175, ,7, 2023 . C,„fi„,-
S

Art. 1'’ Nos termos que faculta o art. 176, III, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de ContraEações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCI), a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá
1 - publicar, cm diário oficial eletrônico, as informdÇÕes que a Lei n.' 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato :

II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valç)r, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfIca

:uaDr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - P
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Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

o n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

bilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

córtiÊ

,spqn

It –CONCLUSÃO.

Em face ao conteúdo exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica Municipal pela

al)ardnte REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento licitatório submetido ao exame

dhst4 unidade consultiva, ressalvado o juízo dc nrérito das escolhas da Administração Pública

[unÍcipal e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, quc escapam à análisc deste órgão

cbns&ltivo.

E o Parecer Jurídico Inicial , passível de ser censurado ou deliberado por outro

ellteddimento que, devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou

a# mEnos demonstre um melho, „sgua,do ,„ i„te„esses do Mu„i,ípi, de M„„d,s -PR.

bA-n.

Mercedes-PR, 19 dc dczcmbro de 2025.

PROCURADOR JURÍDICO
/++bR

OAB/PR 126260\
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Parecdr n.' 172/2025

Mercedes, 19 de dezembro de 2025

;retário de Planejamento, Administração e Finanças,Ilmo. jr

informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 135/2025, que temLici-

baseada na política pública denominada “Compra Mercedespor o
mobiliários em geral, afIm de atender as necessidades da AdministraçãoequIPa

Geral 40 Município de Mercedes/PR

E„b,mi„h,-„ ,, s,t„ d, Li,it,çã, p,r, „ pr,vidênGias necessárias

Assinado de forma digital por
LAERTON LAERTON WEBER:04530421988

WEBER.0453042 1 988 Dados: 2a25.12.19 13'59'55
-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LÁEkTON WEBER – Prefeito

PAR4, E+)SON KNAUL – S„„tári, d, Pl,n,j. Adm. e Finanças
in\

RÚa Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 135/2025
Processo Licitatório rf 244/2025

ICO

COh+RATANTE (UÂ SG)

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )ann\

OBJETO :
Aqu+sidão, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de
equi'pa[nentos diversos e mobiliários em geral, a fim de atender as

nec?ssidades da Administração Geral do Município de Mercedes/PR.

VALdR TOTAL DA coN"rRA"rAÇÃo
R$ 29.120,44 (vinte e nove mil, cento e vinte reais e quarenta e quatro
cenTavos)

DAtA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 15/01/2026 às 08h (horário de Brasília)

LO+ AL: Portal de Compras do Governo Federal – hüps://www.gov.br/compras/pt-br

CRiTÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MObó DE DISPUTA:
Abefto

PRÉFERÊNeiA ME/EPP/EQUiPARADAS
SiM b (pOLÍTICA PÚBLiCA “eoMPRÂ MERCEDE$”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



";@
Pag,

DLI
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 135/2025
Processo Licitatório rf 244/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 135/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

[„„,-„ p,’„bli,,, p,r, ,,nh„im,„t, d„ int,r„„d,s, que o MUNICÍPIO DE
MER(]'EtIES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-

qidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 321/2025100

1e; T : 1i1: ád ] i T it V;É rrd =r1: :; 1 ipdea :: 1r1l:: :1h: :} :? ;çná RIv: LIJT 7 :eII= rsSnH
estabejec neste Edital

/n=k

Data
Horár
Loca
Modo

s&ssão: 15 de janeiro de 2026.
io: 08h00min (oito horas)

:1 Po}tal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
de çlisputa: ABERTO

DÓ OBJETO
.1. O objeto da presente licitação é a aquisição , baseada na política pública denominada

:'Cowlbya Mercedes”, de equipamentos diversos e mobüiãrios em geral, a fIm de atender as
yrecesg idades da Ádwúnistração Geral do Município de Mercedes/PR, conforme condições,
quantidad#s e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em 10 ( dez) itens, conforme tabela constante do Termo de

Referêhci+, facultando-se ao licüante a parlicipação em quantos itens forem de seu interesse.

o\ 2. DÁPÂRTICIPAÇÃO NALICITÂÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sis+emh de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Goverüo lfederal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SKAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assÜme como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretadlen+e ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão bu &ntidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistenjas delacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
inforrdaçãb, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identi#quê incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Rda Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 135/2025
Processo Licitatório n'’ 244/2025

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
mom4nto da habilitação

Nbste processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de2.5

pequeno
observad:: :: 3 :sTo ::: ::T qe: : : :el1r: a ][J e i 1[bbbq•nhA1 o 1rnp 1 ementa rn o1237 de 14 de dezembro de 2001

2.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
li&itação ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
sômados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE2.5.2

OEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NA
O DE MERCI:DES, composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra
ova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre
Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 € 50-B da Lei Complementar n.'’

:e2c re::9J.'c:::/3::8 Tão dada pela Lei Complennentar n" 073/2024’ e Aús 8' e 9' do
ido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,2.6

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n') 14.133. de 2021, para opara

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEIagricqlü
nos li >s da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de de;embro
2.7

de 2015, e alterações posteriores.
N§o poderão disputar esta licitação :
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
b4sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gérente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
dê participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

dO contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
pôr afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,

IPb\

dê 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Processo Licitatório n'’ 244/2025

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
tràbalho infantil. Dor submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou

par contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
agente público do órgão ou entidade licitante;2.7.8.
pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do

cia

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
0

2.9,11
12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

ltrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

ações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

;o ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conformeC

9')da T.ei na 14.1 33_ de 2021

2.8 O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em

bstilsu uiç§o a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
a sua ou coligada, desde que devidamentecontroladora controladainclusiveap lica

çompPpv4do o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante
A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a2.9

empreba 4 que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de
da licitação ou de gestão do contrato, desde que sobpianej+m4nto da contratação, de execução

{isãb exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidadesupet

Eduiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico2.10

:[1: 1+2

isposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que2.11

inclua o encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçãocontra

icitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente2.12

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeirofinanc
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participarintern
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que sejapessoI

declarhda inidônea nos termos da Lei nc) 14.133/2021

A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução2.13

contrajaçjo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado

funciohár Io ou representante de empresa que preste assessoria técnica

Termo de

dH-R

/n\

da
ou

PROPOSTA E DOSDAAPRESENTAÇÃO3 D

), a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas3.1

e lane

inharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta3.2

de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,corri o

DOCUMENTOS DE

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Rba Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Cajo a fase de habilitação anteçeda as fases de apresentação de propostas e lances, os3.3

caminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente oslicitant és

docum &ntc4s de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
postl)dis

3.4

que

nÓs itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

corflo de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atehdimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

a jubtamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plebamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento çonvocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

nã 4 emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
no$ termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônjco,que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nc’ 14.133. de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooper+tivh deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisi+os 4stabeleçidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n' 123, de 2006, estando apto a usufruir
do trat4mehto favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 66 10 ao 3c)

do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021
3.6. 1

+'HÜ=-,.

no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
pol[te, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
itein;
3.6.2

/n-<

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

em})resas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licjtante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previst às nã Lei n'’ 14.133, de 202 1, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder hs fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitdçã(] anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Nãb haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habllita€ão pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

públicd e da fase de envio de lances.

3.10. Se fão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
D#sde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

Dnal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.i 1.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
míhimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
O +alor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o dritério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quhndo adotado o critério de julgamento por maior desconto

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do ite+1 3ill possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promo+org da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle ekterno e interno.

3.14. Cdberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistemp eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de neéócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
descor]exão.
3.15. O licitante deverá comunicar

licitan
3.11

seu valor
proposi

+Hu-
3.12

podet

imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontebiménto que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

/H-\
4.

4.1.

dos se

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
O jicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
uidtes campos :
4.1.1. valor unitário do item:
4. 1.2. Marca;
4.1.3 . Fabricante;

H 4vendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
LT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevaleçerá a descrição e unidade de
cohstante no Edital/Termo de Referência.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
>nciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
.m+nte na execução do objeto.
Oi preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
,abilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
lo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.2.
CATI
medi(1:
4.3.
4.4.

previdl
indiret
4.5.

respon
alegaç

Rqa Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 6



”;- a.n ";@
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Editat de Pregão Eletrônico n'’ 135/2025
Processo Licitatório n'’ 244/2025

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais4.6
variávdis cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nÓs últimos doze meses

>endentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento4.7

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigenteserão ret

Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fi •s 4 a i s ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte

.tilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
em que a retenção não será aplicável é

osa, devendo também ser utilizados
conforme o caso. Embora a IN RFB

2 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida

normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
MunicípIO suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas

faturasfisçais ou

.te licitação, a Microem presa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficia
tação pelo Simples Nacional.do regi;

4.9 A ápresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
idas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo onelas

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecerpropon
)quipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidadesos mat

wfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçãoadequ;

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
de sua apresentação

4.9.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

a de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
bes públicas

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9

A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a4.9.4

,tro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
o, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual

o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as

idas para o mesmo
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contrathdos pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção daso devido

medid ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição
ItO dos;á d ltratadou cor;derlação dos agentes públicos respl
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o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as
datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

O# preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
da data do orçamento estimado, em 21/10/2025 .

A+)ós o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
sbrão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,

iva+lente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.12,
instrufnento
4.13

ano cdntaóo
4.14
iniciai

+b

exclu

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistemà eIÉtrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. O# licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quand{) fÜr o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. ()sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitanles .

5.4. Injciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de Éistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
considnaqo no registro.
5.5. Olance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. O$ 1 icitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da ses#ão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. Olicitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registdado pelo sistema.
5.8. ()intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto dm rblação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá seI de R$ a /o (dez centavos) ,
5.9. Olicitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segunÜos àpós o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. C)procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. C4so seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os lici+antks apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.X 1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

se[á prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
ddis minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

se[á de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

/"nn\
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período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
a sessão

pÚblica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

5.[1.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores

:T;nIfrlme boel=1:an;:l:leh: jaB::fiT::piea diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
cdlocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
alSresentar lances intermediários.
Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esbe prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
tránscorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
p4ra que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
pôr cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o tlual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
pqderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
C+so seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

lres/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
lmento da sessão e eventuais prorrogações.
5. X3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dc+is minutos do período de duração da sessão pública.
5.i3.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
se lá de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

++-
5.12

e fechhdoT’,

/H-\

5.13

e aberto
mono

superl
ericer]
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5.[3.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pÚblica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
er+ segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.i3.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

aHresentar lances intermediários.
5.14. A+)ós o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divuldará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Nio serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevaleçendo aquele que for
recebido + registrado em primeiro lugar.
5.16. Dlhrante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do rbenor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. NÓ caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema elbtrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.18. Ql)ando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez IFninbtos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da 4omunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgbçãb.
5.19. C4so o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. El4n relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequebo dorte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Rec 4ita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

micro4mdresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valoreb d+ primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
elassif[rca4as, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de

2006, regblamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
poster+orqs.

5.ãO.1

++nn

a

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
qüe se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
m#lhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.ÉO.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

er]caminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a 4omunicação automática para tanto.
5.êO.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
oH não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
m+croempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cjnco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
es[abelecido no subitem anterior.
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No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e5.20.4
e presas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
a4teriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

apresentar melhor oferta.
lerá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

Pa fase fechada do modo de disputa aberto e fechado
5.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
sefá aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem

5.21.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação
5.21.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei
5.21.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle

5.bl .2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

sefviços produzidos ou prestados por
empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito5.21.2.1

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21.2.2 empresas brasileiras;
5.21.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei no 12.187. de 29 de dezembro de 2009

Eltlcerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
{do permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
oeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento

5.21

finais

5.22
colo
o pre

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

cl+ssifiçação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
n4gociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
adtos do processo iicitatório.
5.p2.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(d+las) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
reàlizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
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dêverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de pre
for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serv

futura e eventuai execução contratual, o qualenhos e demais co. >lati.Ga

das todas as comunicações remetidas para

prazo estabelecido, a partir de solicitação
de findo o prazo
;iará a fase de aceitação e julgamento da5.23

pro

6

verificará se o licitante provisoriamente6.1

lo em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previstoclassifl
Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quantono a

à exiqtên€ia de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consÜlta àos seguintes cadastros

++q

6l1 . 1 . SICAF;
6l1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ;
6il.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CINEP, mantido pela Controladoria-
(]eral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6l1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
( Www.cni .jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
6l1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

6+1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
T}ibunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. 4 consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992.

6l2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
cÓnsultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps .tcu.gov.br/) .

6.3. C+aso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indir4tas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no R4latc}rio de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6l3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fdrnecimento similares, dentre outros.

6l3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
dÉsclassificação .

6+3.3 . Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta

/H"\
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de condição de participação.

de partjcipação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Cabo o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratam4nt(] favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conforlnidhde com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Ve}ificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoe[ro #xaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compa+ibi+idade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus adexds.

exclusjva, a nrn de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados Os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do vaior
estimado dela Administração :

6.2.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];
6.9.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitern acima não é (são) de utilização
ob}igatória pelos licitan tes, mas, ao longo da execução contratua!, sempre se exigirá o
eu lnprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
Hcitante/contratado ,

Se lá desclassificada a proposta vencedora que:
6.d. 1 . contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6. q.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
defInido para a contratação;
6. q.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.$.5 . for ofertada por empresa com sede em !ocal diverso do citado no sut>item 3.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seÜs anexos, desde que insanável.

6.9. Nc4 caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiofes 4 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.q.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diljgência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.10. E 14 contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequi+)ilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.+0.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela

6.8.

/#'-

intbgral, semi-integrada ou
su$eração do valor global estimado;
6.iO.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
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dárá pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
\.levante, conforme planilha anexa ao edital
10.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
: Jf 3Esi 1: inistração, independentemente do regime de execução

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior6llo.4
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias

íveis de acordo com a Leie

SÉ houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
que a empresa

seus respectivos
elaborada pela

resentar Planilha

oposta, sob pena

6J12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
qüantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
cd)mo com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
SÜciais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
ejnpreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
p#ra eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
e+cepcional aditamento posterior do contrato.
6]12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dêdicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
liÜitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
nã execução contratual.
6]12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
rdferência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
a+o convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
eÉequibilidade.
6l12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
e4tabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
cd)ntratação, não contrariern dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
fáixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6]12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
elnpregada pela contratada, visando assegurar a exeçução do objeto, desde que mantidas
aS condições para a justa remuneração do serviço.

E[ros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

/''\.

6.13.
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A planilha poderá seI justada pelopropos- >rnecedor, no prazo indicado pelo sistema lesde

que nã
custos

juste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas6.13.1

h4ja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
la dontratação.

alt4rem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
qu4ndo não cabível esse regime.
Pata fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

15. Ca#o o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
]o l+gar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

ac dita#ão da proposta.
16. Pol meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

mehto para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
lo ds demais licitantes.

17. Osresultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita beld Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, b pjoposta do licitante será recusada.
6.19. Se a (s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoejro $nalisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-4 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de urna
que atehda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.20. CaIo o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar sbrá convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data
estabel#ci4 para sua realização, para exeçutá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funciodali4ades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
discipljnado no Termo de Referência.
6.21. Po+ meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedjmebto para a realização da prova de conceito.
6.22. A drova dc conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição

14

obj Ito

do ate4diÜrento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediarjte rbgistro formal junto ao pregoeiro.
6.23. To#as as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de fesüonsabilidade de cada um dos licitantes,
6.24. A 4quipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a soluç#o ak)resentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de
acordo conh os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6,25. Ca$o o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especiqcadões exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique

que não

6.

poderá
no
6

prIme
não
6

proced
ncluin

6

6
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a não #onformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.
6.26. C4so o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão +ist4das e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis9 a contar da data de
ciênci+ dH respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, p4ra a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconfbrrr+idades indicada.

6.27. P4derá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as
funciohaljdades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.

6.28. C4so o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnic+s e+igidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. NIo será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realiz4r oq que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. Nb caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obede+id4 a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcioballdades previstas na PoC.

6.31. O# resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

/*--

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. O+ documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suHeientes para
demo4str4r a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilithçã$, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
tr4balhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no

7.2. Qdando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigê4cia$ de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresehta4os em tradução livre.
7.3. N4 hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins dd asbinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilithçãü serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Ddcre+o n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consulbriãados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Q+ando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigid+, s 4rá feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilithçã ó econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consodciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
fidanceira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao
vajor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Oq documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualqqer #rocesso de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro

SrCAF

P-\

k

RÚa Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 OO - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 16

i:i.1



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 135/2025
Processo Licitatório rf 244/2025

da Ed}uipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
impr$ns4 oficial.
7.6. (>s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadaqtral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habiljtaç êo, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
art. 43. 1. da Lei n'’ 14.133/2021

7Te nte apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de qL]e clrmpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Prbvidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9 . Q licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

prop(+sta# econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabajhis Ias assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

conv4nçÓes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entreàa das propostas.
7. 70. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7llO.1 . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
rÓediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
rélação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, §l '’, e art. 6'’, $4'’).

7.11. e de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mabtê+los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imedjata+nente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se toÜrentr desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, caput).

7l11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'>, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de cehidÔes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7l12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
sIcAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
hpras, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7b12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

p[opostas e lances, os licitantes encarninharão, por meio do sistema, simultaneamente os
dbcumentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. À verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita dm relação ao licitante vencedor.
7i13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Rjeferência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

jÜlgamento das propostas, e apenas do iicitante mais bem classificado.
7l13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

/+-

IH--''\
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
liçitantes.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):
7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
liçitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
cçrtame; e
7]14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
r4cebimento das propostas.
Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. .

Spmente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
+uja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata

anterior.

À comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015).
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
ekcIusão de licitante Dor motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

7. /4.

apres4ntdção

peR
7.15
ou falhas,
fund lentada

habili[ação
7.16

a proóostb
pro]
7.1

lic te

o subiten+
7.18

pequqno
particjpação
7.19
caber:

superÇenjentes ou só conhecidos após o julgamento

IOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO8
LTOco'Hq,

DE

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilita dão de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei no 141133, de 2021.

8.2. Oprazo recursal é de 3 ( três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
8.3 duando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou in+bilitação do licitante:

8l3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8,3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8l3.3 . o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ob de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes. pr.gov.br
Página 1 18



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 135/2025
Processo Licitatório n'’ 244/2025

1':i.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. O$ recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. ok ecurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual po#erá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encan+inhãr recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Ok recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. Oprazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dia$ úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recursb, absegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrjda ãté que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. C)acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. OF autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrôlricd https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacocs.php
ou, air}da, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7::30H às 11:30h e das 13:00h às 17:00h. No período de 22/12/2025 à 09/01 /2026, o horário
de expediente será das 07 :30h às 12:C)Qh, conforme Decreto Municipal n.'’ 271/2025 .
8.11. D bcididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e hOIT]olOéação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o

licitaqte yencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o casd (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decaiq do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.1 1.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
jqstificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
ppra a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
pbderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
rqcebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse
aIn ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
p+azo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do

a+esso ao sistema de processo eletrônico.

in\.

#\

9.
9.1.

pAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
941.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qüalquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9+1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
n}antiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
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negocIaÇão ;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especificações do edital;
9.1 .3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
cdntratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1 .4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
déclaração falsa durante a licitação
9.1 .5. fraudar a licitação
9.1 .6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
egpecial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9. 1.6.3 . apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013.

9.2. Cpm fulcro na Lei n') 14.133, de 2021,e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023,a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2 . 1 . advertência:
9.2.2. muIta;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
rrlotivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9l3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9J3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9i3.4, os danos que dela provierem para a Administração Pública;
943.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, iecolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9,4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9. 1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

/TJ.,

/-H\.

9.3.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 20



1 Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 135/2025
Processo Licitatório n'’ 244/2025

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

mIIIta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
Assanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinz 4) dÍas úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A ganção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das inf+açqes administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposiç#o de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Adr$iniktração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo pdazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Pokierá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contrajar, pm decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.81 , HeIn como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquerh a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contra jar, çuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A +ecusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descritb nP item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penÀlidàdes e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licilaçã9.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contra+ar é de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
procesbo qe responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servid(1)res estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudiçat4rio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesaescfita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Cdberá recurso no prazo de 15 ( quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
muIta # ippedimento de licitar 6 contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridad+ que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias ÚÇeis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua debisqo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. CÀberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de iniqonpidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimaÜãol e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de re consideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrjda pté que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A áplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reppração integral dos danos causados.

9.15. A+ infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancioba(tor, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16. 1 A$ intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação

9.5

para liditai
9.6

/=\

/n\,
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de sanção t)or infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizac+as por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de

recebirüento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio dç redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A jntimação por correspondência será comprovada mediante a jurüada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expediqa pQr servidor público.
9.18. ! A jntimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensaÉem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a dontQr de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
9.19. É tesponsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
inform#dos, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso
de everjtual alteração não comunicada.
9.20. A j>articipação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
çontratpçõçs diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos sutliteIÍs antecedentes.

10. D ]{IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Quhlquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei rIo }4.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
aberturb dd) certame.

10.2. A rçsposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial bo +)razo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

/+=\

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes rrleios. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigidp ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
vv1 LÇIIll

certam

10,4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
Acblhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. NIo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaéão do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil spbsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunjcadão em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horárid de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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11.5. Aq normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da dis+)utã entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princíÓio qa isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. O 4 licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Admirtistdação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. NÀ contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início h inFluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Admir}istPação.
11.8. Odesatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitanfe, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do intdresbe público.
11.9. Errn caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que cdmp6em o processo, prevalecerá as deste Edital
11.10. OEdital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públiqas J PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou
pOr não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

püblicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
O$cial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
cdnforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
arI. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

11.11, Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência:
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar:

11.11.3. ANEXO III - Documento de For„,alização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato.

,n\

n\\

Município de Mercedes - PR, 19 de dezembro de 2025 .

LAERTON ’ :i2 ligas:: 3ãfé 31iIT§ l8
WEBER'04530421988 Dados: 2025.12.1914:07:30

03'00

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’...........)

GERAIS DA CONTRATAÇÃO
laseada na Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024, e no

n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Merce#es’Í), de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fim de atender as necessidades
das di\,ersas Secretarias do Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme
condiçÕes e exjgências estabelecidas neste instrumento.

Item F– oa
B

ÁGUA: Bebedouro/Purificador de

ádua com filtro interno com vida útil
11+ínima de 3.000 (três mil) litros,

ejétrico (127V), sistema de tripla
fijtragem, 2 (duas) torneiras (água
gçlada e água natural), reservatório
idterno com capacidade mínima de 2

li}ros, certificação Inmetro,
sinalizador de troca de refil, sistema

dê refrigeração por compressor.
Fprnecer água à temperatura
alnbiente e gelada com conexão
direta à rede hidráulica, com
fdrnecimento por pressão, sem
npcessidade de reabastecimento;
Vazão nominal de referência:

abroximadamente 60 1/h; Capacidade
dF atendimento: aproximadamente
pára 50 pessoas/dia; Capacidade de

rçfrigeração a 10aC :

a+)roximadamente 2 1/h; Temperatura
dá água gelada 5 a 10'’C;
Ijeservatório de água gelada:
ak)roximadamente 2,5 1; Utilizar gás
rçfrigerante “ecológico”, sem CFC;
Equjpamento novo.
CORTADOR DE
Cortador de Grama a

1

1. co IÇÕES

unlclpaL:i.«: 1
lslção

9

Und @ R$ Unit. R$ Total

483313 Und. 04 1.256,66 5.026,64

GRAMA:
Gasolina

+acionado, com potência de no
rTrínimo 2,7 kw / 3,6 HP, cilindrada:

2 607524 Und. 01 3.566,00 3.566,00
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Item Descrição Catmat Und Ud mI R$ Total

IÇ6cm3 potência nominal: 3,6 HP,
tr 4ção: traseira, peso: 32,6 kg.
güidão ergonômico em ângulo
combinado à alavanca de segurança
dd fácil alcance, material da

plataforma de corte: aço, largura de

c4rte mínima 51cm, permitindo
várias opções de corte, coletor de
resíduos com no mínimo 651, com
tebido bloqueador de pó, projetado
para manter o pó dentro da bolsa,
p+evenindo que seja lançado em
direção do operador. Referência:
Cortador de Grama LC:151 -
970488302 – Husqvarna. Garantia
rdínima: 01 ano. Equjpamento Novo.

CPRTINA DE ROLO tipo blackout
2,64m x 2,65m, com sanefa; cor

bIanca, tecido 100% poliéster; tela
lqÇável, pode ser limpa com pano
úlnido; material anti-alérgico e anti-
chama; além disso, bloqueia a

claridade e visibilidade do ambiente
com efeito 100% blackout; duas

p+ças, kit comando: comando,
cÓrdinha e pêndulo. Com tubos e
bpse de alumínio; kit completo para
idstalação : clips de instalação,
párafusos, buchas; com serviços de
iüstalação.

a)TmnKmaimii;mai3i
1,80m x 2,65m, com sanefa; cor
b+anca, tecido 100% poliéster; tela
ldvável, pode ser limpa com pano
úrnido; material anti-alérgico e anti-
chama; além disso, bloqueia a

claridade e visibilidade do ambiente
c6m efeito 100% blackout; duas

péças; kit comando: comando,
cprdinha e pêndulo. Com tubos e

bbse de alumínio; kit completo para

/#x\

3 61045 1 Und. 01 3.499,77 3.499,77

r\

4 610451 Und. 02 2.263,40 4.526,80
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Item Descrição Catmat Und bd R$ Unit. R$ Total

inftalação : clips de instalação,
p4rafusos, buchas; com serviços de
inbtalacão.
e

altrmínio. Largura 1,77metros e
Altura l.07metros. Cor de referência:
oÜro/dourado metalizada.
mnhm
cqmposto de laterais, fundo, base, 04
prjateleiras, portas e tampo, nas
mçdidas mínimas: largura 80cm,
pdofundidade 40cm, altura 1,70cm e
cdnforme especificações a seguir:
T+mpe: Em partículas de média
d4nsidade, em chapa única com no
rÜínimo 25mm de espessura;
Revestimento em laminado
rrJelamínico de alta resistência,
texturizado, com no mínimo 0,3mm

d4 espessura na parte superior e
irlferior do tampo, na cor a definir.
Pprtas: Duas portas de abrir em
p+rtículas de média densidade, em
cl;apa única com no mínimo de

1$mm de espessura; Revestimento
erh laminado melamínico de alta

5 216565 Und. 04 530,67 2.122,68

1/n-b\

6 619290 Und. 02 914,43 1.828,86

/H+-\.
rqsistência, texturizado,
rrlínimo 0,3mm de

corn no

espessura em

a;nbas as faces das peças, na mesma
cOr do tampo; Fechadura: Com
n{ecanismo em aço cromado,
medindo cerca de 74x30x14mm e
cilindro em aço cromado com
diâmetro de 19mm e altura de 22mm;
ljotado de molas e pinos em latão ou
aÜo, ]ubrificados com graxa naval de

apto desempenho em todo
n+ecanismo interno, reduzindo atritos
e evitando possíveis travamentos;
Prateleiras: 03 prateleiras reguláveis
e 01 fixa para travamento, em
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Item Descrição
r
(1+rica com no mínimo 18mm de

Catmat Und Wt R$ Unit. R$ Total

e4pessura; Revestimento em
ldminado melamínico de alta

rdsistência em sua superfície superior
e inferior, na mesma cor do tampo;

Base: Em partículas de média
dbnsidade, chapa única com no
rdínimo 1 8mrn de espessura;
R]evestimento em laminado
delamínico de alta resistência em

sÜa superfície superior e inferior, na
r4esma cor do tampo; Laterais: Em
pbrtículas de média densidade, chapa
(1+rica com no mínimo 18mm de

/p-\.

IJminado melamínico de alta
rdsistência em ambas as faces das

do tampo;
de média

e&nessura. Revestimento em

pbças, na mesma cor
F[Indo: Em partículas
dbnsidade, chapa única com no
rjínimo 1 8mm de espessura,
R[evestimento em laminado
Úelamínico de alta resistência em
aÚbas as faces da peça, na mesma
cbr do tampo. Com pés plásticos.
(]or do móvel: marrom claro (a
dbfinir no momento da entrega
EXECUTIVA FIXA.
dadeira fixa sem braço estofada: tipo
sêcretária, pé palito, assento e

ehcosto em espuma injetada mínimo
45mm, estofada com tecido de aita
rbsistência. 100% poliéster, cor
p[eta, gramatura aproximada 300
n+lais ou menos 20g/m2. Estrutura
nKetálica na cor preta. Garantia
nkínima 1 ano. Equipamento Novo.
Cj'ADEIRA CAIXA ALTA
gECRETÁRIA; com regulagem de
altura do assento através de pistão a

'n\

7 607528 Unid 10 245,33 2.453,30

8 607528 Unid 06 420,27 2.521,62
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Descrição
g 4s nível 4; base fixa)
edtabilidade; revestimento tecido
cd)urino; espuma injetada; alta
qüalidade; base em aço muito
resistente; aro em aço; apoio para os

pés integrado a base; sem rodinhas;
süporta até 1 IOkg; largura do assento
aÓrox. 4ztem; profundidade do

adsento: 39cm; largura do encosto:
37 cm; altura do encosto 31 cm

Altura do assento aprox. entre 62cm
a ?4cm.
Cl)m Garantia de fábrica.
tMãRÃ––is
reforçada; giratória; com regulagem
dç altura; com rodinhas;
r4vestimento em tecido courino; cor
pfeta; sem apoio de braços; encosto
edgonômico; rodízios PU anterriscos;
pistão a gás preto. Assento com
eqpuma injetada de poliuretano;
l4rgura aprox: 46 cm x espessura
aÓrox. 5 cm e profundidade aprox. de
42 cm. Encosto com espuma injetada
de poliuretano; largura aprox: 40 cm

espessura aprox. 5 cm
)fofundidade aprox. de 37 cm.

X e

Fam) cooKTs
trjpla chama potente 3.700w; bivolt;
rrIesa de vidro temperado; cor preto;
acendimento superautomático; para
erhbutir;
T[empes iron compostas por uma
lika de aço e ferro esmaltado.
Queimadores de alta eficiência;
Tamanho aprox. 68cm largura x 46
CIn profundidade
Cbm garantia de fábrica.

1.2. Hd)7endo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMÀT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

2.548,44

Item Catmat Und bd R$ Unit. R$ Total

/+b\.

9 633227 Unid 06 424,74

10\

10 1041 Unid 01 1.026,33 1.026,33
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Os
consta6te

MuniciDal

1.3. bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
do Estudo Técnico Preliminar.

objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
n'’ 037, de 24 de março de 2023.

prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura,

ka do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
cbntrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência

atqção.
lads) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

1.5.

na forI
1.6.

da con
1.7.

/o\.
2. FüNPAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DÁ NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. À Pundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópicq específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Ficb dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
DecretO Municipal n' 215/2024.

3. DrlSdRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERÁDO o CICLO DE
VIPA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudds Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. RIIQÚISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A entrega do objeto por parte da contratada, de modo fracionado e de acordo com a
necess+daqe, deverá se dar após a emissão da Ordem de Compra, no prazo de 15 (quinze) dias;
4.2. A ehtrega deverá ser efetuada junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz,
nc) 555; Centro, no Município de Mercedes/PR, no horário de expediente desta municipalidade (de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00), devendo esta ser acompanhada por
represéntahte do Município;

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a)
responbáv+1 pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com as especificações constantes na descrição dos itens;
4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaéões constantes na descrição e no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo
de 05 (cin90) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das peÀaliHades;
4.5. Colrerão por conta da contratada: despesas com transporte, entrega, embalagem, dentre
outros enqargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do objeto;
4.6. Osmateriais deverão ser entregues em conformidade com a descrição e as especificações
constaptes no Termo de Referência e na proposta;

/HB\

4.7 A €ontratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados
relacidnados com as características dos produtos fornecidos;

04.8 [unicípio se reserva o direito de solicitar troca ou devolução de itens entregues que
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apresebteb defeitos aparentes, embalagens violadas (quando possuírem) ou especificações
inferio[es 4s exigidas, devendo a contratada efetuar a substituição sem ônus à contratante;
4.9. NãO será exigida garantia da contratação, tendo em vista se tratar de simples aquisição;
4.10. S + necessário, a Contratante poderá solicitar que a Contratada efetue a montagem do
mobiliário em local indicado, sem ônus adicional;
4.11. P4ra os itens cuja descrição constar ' 'cor a definir”, a definição se dará no momento da

emissão d+ Ordem de Compras, devendo a Contratada observar a cor nela constante.

Da exiüêdcia de carta de solidariedade
4.12. [Ejn caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade

emitid+ pqlo fabricante, que assegure a execução do contrato.
,A\

Subcohtrátação

4.13. N 40 é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garadtia da contratação
4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes da

Lei na 14.+33, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Beneflcio4 para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.15. Alicitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microernpresas e empresas de

peque40 pOrte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens
e/ou gdup(+s de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.]6. NÓs termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’
093, dk 2p24, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de

Referêhci4, a participação na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de

pequedo pbrte localizadas na região de Mercedes .

5. MÓD+'LO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condidões de Entrega
5.1. <)drazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados doCa) emissão da Ordem de

Comp4as, 46 forma fraeionada, conforme a necessidade do Município.
5.2, Çaqo não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respecjiva# com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de praào sÉja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: junto ao Paço Municipal, localizado na

Rua D+. Oswaldo Cruz, n(’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR, no horário de expediente
desta r$unjcipalidade (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11 :30 e 13:00 às 17:00), devendo esta

ser acohp+nhada por representante do Município.

Garan[ia,manutenção e assistência técnica
5.4. fada os itens que não mencionam o prazo de garantia em sua descrição, aplicável será
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aqu,le eslabele,ido na Lei n' 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
ConsuITnidor).
5.5. PaI+a os demais, o prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal,
será de, no mínimo, o previsto em cada descrição, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data do recebimento definitivo do objeto.
5.6. Cajo o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta

cláusuja, o forneeedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

6. MÓDÉLO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O çontrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençddas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inqxedução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de ex&cu&ão será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circun$tânçias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempré que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providêncIas que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá
convo#ar p representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fisdali;ação, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscali#açqo, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratad4, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

/R\

Fiscaliza&ão
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelOs rhspectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput).

/ " $

Fiscal do Contrato

6.7. oh seal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Admi$ist+ação. (Decreto Municipal na 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com
a exeduçãp e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.9. O fIScal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrátivos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
su;gidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
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ecimento;
6.9l3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
ex4cutados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9l5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9l6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9[7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9b8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segürança do trabalho;
6.9l9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9+10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
ent+ega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.9111. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9l13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de Óromoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adduiridos;
6.9l14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
lo objeto contratado, quando for o caso;

-.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
lpüração de responsabilidade;
.9l16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A bxecução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
prbfissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.iO.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demanÓar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidás necessárias e saneadoras, se for o caso.

,o\
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6.12. Nb caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

sOb sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

lasJapt

6.13

contra{o

Gesto
6.14
admin+strdr

n' 032,

dd Contrato
Ogestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
de24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
d$cumentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
tràta a alínea "d’' do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
c4m as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
adrimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

sdrviços;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
d4 contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Cbntratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
p41o setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Cl)ntratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

au+oridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.15.

as ocofrêdcias
caso,

IRIOS7. C
Recebim ltO

7.1 os bens

DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com + dota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompánhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
confo4nidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisÓrio, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
propogta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contra+ad4, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.3. O çecebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da notb fi#cal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualid ide e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Paia as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será

7.5 3rrogado, de forma
para a aferição dojustifil

atend
7.6. ensão, qualidade e

comunicando-se à
execução do objeto,

in\
quanti
empre
para e
7.7. ;ão do objeto ou de

saneanNenlo da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Admiriistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O rbcebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela s+gu+ança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contraio .

Liquidaç40
7.9. Re4ebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis Óara fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
períod4), qbando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contraiuais

7.9fl. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
podsibiIidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
nãd ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Pára fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
ewrivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

7.10

de cobrança
documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circun4tânbia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
provid#ncie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situáçãQ, sem ônus ao contratante;
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7,12. ,4 nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompántjado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAH od, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrôrjico$ oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133. de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condiçOes de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licjtação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como goo+rências impeditivas indiretas.

7.14. CÓnstatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
provid+nciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua sitl,raçqo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igüal deríodo, a critério do contratante.
7.15. N qQ havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá co+nunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplêItrcia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam ácio llados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Peksistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratbal pos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.17. H4vendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se dedida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF L

/+\

Prazo Üe Óagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidaéão da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no pra40 rnáximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimble;nento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de

débitosl cohforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
moneta[iar+lente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

medianTe aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

4

Forma de bagamento
7.20. O f)agamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancárit)s ihformados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED od trahsferência bancária para pagamento.
7.22. Quhndo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.42.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes. Dr

Página 1 35



Município de Mercedes
Àx;

1 b :• =:;: 181 r Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 135/2025
Processo Licitatório rf 244/2025

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
a legislação vigente.
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

', de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiç8es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
aprese$tação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributá fio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. P3.1. Nos termos do Decreto Municipal n.(> 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fidcais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deVerão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a jN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
módelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fohte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
ndrmativa federai – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
M[rnicípio, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fijcais ou faturas.

ver9 serão
es+abelecidos r
O contratado7.23

120ComDl lntar n

/'-\

Cessão de crédito
7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.84.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. Aeficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicion4da à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26. Sém prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condiçÕes de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito é a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trab4lhi jta do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido +ie licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefíciosou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.27. Mo a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contr4tad{)) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesaÉ e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
eis lo regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativosaplicá

indo possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetivainclu

comp 4vagão do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causadbs ã Administração
7.28 A cessão de crédito não afetará

integrdl rebponsabilidade do contratado
a execução do objeto contratado, que continuará sob a
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8. E CRITÉRIOSFa
:CIMENTOFd

Form

lidade

DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

de seleção e critério de julgamento da proposta
f+prnecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

pr+ço por item.

Formi de fornecimento

8.2. O $rnecimento do objeto será parcelado, de acordo com a necessidade da Administração.

./'\
Exigêiciab de habilitação
8.3. Park fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilijaçáo jurídica (conforme o caso)
8.4. Pesjsoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha +ali4ade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5 . Erdpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta (orÚercial da respectiva sede.
8.6. Mi#roempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://wvÜw.gov.br/emDresas-e-negocjos/pt-br/empreendedor .

8.7. Tedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como +mdresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatut6 OIl contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da resdectjva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.8. Sodiedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
public4da bo Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se locdliz4r a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforjne jnstrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sodiedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local db sOa sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Fijial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitjrti io da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Redistrb Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com a+erdação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sdciedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprov(]u, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas #a respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971 .

8.12T2mltor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, ou+ros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desen+ol+imento Agrário, nos termos do art. 4', $20 do Decreto na 10.880, de 2 de dezembro de

.]
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8.13. Piodutor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualifikaç§o como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de rlovembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaÇão respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Pfova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, cdnforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão dxpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P(3FN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dí+idd Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social: nds termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receità Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.17. P +ova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ( FGTS);
8.18. Ptova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresebta+ão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da CoÀsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou
sede db fdrnecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Plova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedqr, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21, càso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais/Distritais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda rbspectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. ()fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefíÇio s do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispedsaqo da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

/ qq

'+-\

9. E$TIIWATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O Lusto estimado total da contratação é de R$ 29.120,44 (vinte e nove mil, cento e vinte
reais 9 quprenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7 ', g 7 ', do Decreto Municipal n.'’
03 1/2b231 e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) 1 - na# hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos

de guérra! estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),

VIII (#m9rgência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7' do art. 90 (remanescente de obra),
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ambos da +ei n' 14.133, de IQ de abril de 2021 ;

( ) III f cOntratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto bu 6 modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da

;=;b=:=:j„'„'':„*„='’'';'„„„„„„„„„'-’„«''~'*';'„’:*' „„„'„
r1 i \ L IO.1.1. Contratação de baixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples entrega,

qe fnodo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Preliminar, será dispensada a
+lahoração da Análise de Riscos.

11. ADF.Q[JAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consigrladOs no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.2. A #ontratação será atendida pela seguinte dotação:

02.004.i)4.122.0003.1002 – Modernização das Ações Administrativas.
El„„,dt, iI, d„p„„ 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte qe rpcurso: 505, 000, 501

02.005.12.361.0004.1005 – Modernização do Ensino Fundamental.
Eleme1ito de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte qe récurso: 104, 505-,8

@

02.005.l2.i65.0004.1007 – M,d„niz,ção da Educação Infantil
Elemento 4e despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte de récurso: 104, 505

02.005.13.:}92.0005.1008 – Modernização das Ações Culturais.
ElemeÜto de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte de rçcurso: 104, 505
02.012.68.d44.0013.1029 – Modernização da Assistência Social.
Elemento de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte de recurso: 000, 505

02.007.+0.301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde.
Elemento de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte de rçcurso: 000, 494, 505, 510, 20494, 20518

RuJ Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 39



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão E{etrônico n'’ 135/2025
Processo Licitatório n'’ 244/2025

02.013.081243.0013.6001
ECA
Elemehto de despesa:

''“'F't“"":
12. DA
12.1

14.13

– Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes -

344905212, 344905228, 344905234, 344905242
87911 (FIA - Deliberação 13/2025)

Vt,DAÇ'ÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSORCIO
QÜanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’

/20Él permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sdbre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admisdão bu não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porquê a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empre#as menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(assocjaçãb de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. CÜmpulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notada+neI[lte os Acórdãos nc) 22/2003 – Plenário; n'> 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –

Ptenárjo, ds quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presen+e cÜntratação :

1 }.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
ed1 consórcio deve ser verificada caso a caso;
lá.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
fofmação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
e+lpresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
li4itação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
al+a complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isÜladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras

qúe demandam tecnologia sofisticada e restrita.
12.4. Djante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidàs eIn consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

lê.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços
cdmplexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
11.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

g4rantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a

sijnplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
lá.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
cdntratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
cdmuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
lá.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
cdnseguem fornecer os produtos, objeto do presente termo, sem a necessidade de

fdrmação de consórcio.

de alta

MerceáesJPR. 15 de dezembro de 2025.
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NUma Eger
Assistente Administrativa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justifijatika para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utiliza&ão da exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais e

prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
MercepesJ com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016

e 2122i20+9 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

1 - IN+RÓDUÇÃO
O Murlicípio concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
púbiicqs rr+unicipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco nd debenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se

vê no Uisté]rico que aparece mais abaixo.
Ao adc+tar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os
propósÍtos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimo fanjento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A pref+rêdcia por adquirir produtos e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte
locais r+ão apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno çlesses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em
polítiç4s pÓblicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o
IPDM, espÉcialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

./"n""'

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um eptudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demon4troÜ que as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a elevação
do IPDNI (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de
Roger Àlexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importante
destacar q lre para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos
municípiog paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes
acórdãds 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as Óossibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo
assim 4 variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidadp de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de

licitaçãp phra que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenv4lvi+nento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
implen]ent 4ção da política local, com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridás de 2014 para cá.
2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de
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Mestrapo Profissional em Administração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de
RondôÚia, aponta o seguinte :
“Os pr+ssüpostos teóricos que defendem a priorização de agentes internos como propulsores do
desenvblvjmento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.
Comprbs k)úblicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratqntq favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e
possibilitaeliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiênçia no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvblvirnento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

r
3 - HIiTóRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2069 6 Município de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para

microe11npqesas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’
12/200$, gIre trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento,
além dÓ trdtamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado
para MpE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para
MPE ldcai i e regionais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguintç rqdação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as

microeI+nprbsas e empresas de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou
superior a p3 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as microempresas e empresas
de peqrlend porte regionais”
Esta ledisldção foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresen+ada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o

processb 66577/11 – TC, com despacho n') 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral àépqca. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretbrid de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complqmebtar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de
Pequen6 Pqrte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame apenas às micro e

pequen4s etnpresas sediada localmente.
Afirma o Çonselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Corbplémentar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art.
47 daqqela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
tratameÚto diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promovbr d desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Lembra o Ç'onselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se

procedi+nedto licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na

região qu r}o próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instruméntÓ adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regiqnal+
Contintia9 inais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
AdminiÉtrafivos, 13a Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações

configu+a-sp como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e

.4
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social,incjusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e
da elintlin4ção da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e
tal cor40 abontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-se cabível uma restrição ainda mais
acentuàdaJ fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um instrumento orientado a promover o
desen Qolvimento econômico e social.”

O Coóselbeiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição
geogrdfic4 questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2(106. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e determino o encerramento

do prefente processo.”
No enthntq com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágtafd terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição éeográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de queessa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mefcedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam

/5

inicia
Na se lêdcia o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local

onál, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
877/2016

rnto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à
lid ide de contratações exclusivas a miçroempresas e empresas de pequeno porte localizadas
ern\inada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os
)s propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
lico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência das políticas públicas
;efetivo à inovação tecnológica.
,islo acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente, nem

debate e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta
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4 – EMBASAMENTO LE(,AL
No Br&sil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na
Lei porém está contido no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado eum

ltido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assim como já garantia a Lei 8.666/93fav
5o-Aem

lementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/202 1 ao disciplinar tratamentoA Lei

e favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas,difere-

objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimentodesta

social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência das políticas públicaseconÔ

à inovação e tecnologiae o in
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Trazer os k)bjetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e

region4is Üas contratações públicas dos municípios.
De endontfo com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios previstos
nos inFisqs 1 a III do seu Artigo 48, justificadamente, dar prioridade de contratação para
microeknp;esas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
Esta mpsn+a Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevjer lbgisIação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à micr$empresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não
só clariHcd a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela
união, pstqdos, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarem de
forma inaiÃ favorável às microempresas e empresas de pequeno porte.
Com o oIHar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propos Ios 1)o Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou
na cria4ão kio programa “Compra Mercedes”
O Tribqnalde contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstOs np Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mdsmb acórdão esclarece que é discricionaridade do município definir a região para efeito do
tratamebto diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Municíbio de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municíÓios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pqto Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do
Grande Rdndon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa ltosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quandd co+rstatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 dp LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta
pelos rrlunicípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosp dg Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Porjtes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oestp, sào José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.
Em outéo açórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar
!icitaçõ+s ekclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado
local OR região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para imblerhentação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde

que, coptedha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e devidarnente
justificado.
A regul+mentação local do tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na

:mentar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para

r

Lei Col

Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 45



@@@
@

#

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 135/2025
Processo Licitatório n'’ 244/2025

e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação para
nos limites territoriais de município de Mercedes.

com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de
sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para

dos objetivos da política pública.
junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de

Mercepes, como definida na Lei Complementa Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Ativiqad+s Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigid 6 n 4 inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse númdro passa para 694
Para ajender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de
preçoscor}forme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que a contratação
feita ajé o jimite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base

o enteãdi+ento do próprio governo federal.

micr
':::fÉ:MPE lecidas

Pesquiba

::i::: 11:Tl:
Pesquisa

,/+\

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao reajizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte
localiz+dab na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço +áli+io para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os
objetivos bropostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de
cada ufn destes objetivos segue abaixo:
5.1 Prhmpção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei f:o+lplementar 123/2006 estratifícou as empresas por porte e determinou que o tratamento
difere4ciaHo e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as
Microémdresas e Empresas de Pequeno Porte.

Por issp iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes,
tanto 40 rpunicípio de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal n'’

Levan+ando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
o exprbssivo percentual de MPE no universo de empresas ativas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são
microqmpreendedores individuais, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e

apenaq 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo cl4ssificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os

microémp[eendedores individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% de

b9

micro4mpresas e empresas de pequeno porte, incluídos os microempreendedores individuais e

4, 10% de butros portes.

12/20
/’n\.

Dadosoblidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024
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LOC4L12AÇ'ÃO

Merce:des

MEI
(%)/Qtd

72,64
616

59,70
10.831

MPE

(%)/Qtd

24,06
204

36,20
6.566

OUTROS PORTES

(%)/qtd

3,30
28

4, 10

744

A imp9rtâhcia das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consun}idqr, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
É notó[io que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas
signifida Óropulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
econoMia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo 9 pqder público local o maior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem
elevar 6 vplor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabeldcidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municiÓal & regional.
Por outro Ipdo, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontoy qq em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
represeÀta €erca de 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A partidipaeão das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil

municíbio é a região de Mercedes.
Somente edm os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvqlvirpento econômico e social no âmbito municipal e regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A compáradão do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dadOs disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de compras
locais r4ali4adas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodolbgi+ adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bem acima da média,
tanto rediorlal quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:

,n\

3
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MÉDIA 2019 A 2

64,94 k#6i

26:EZ

Fonte: Kv+w.
Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
loc>alm+ntd, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percen+uaI+ aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas
contrat#çõ#s.
Os núí+erds ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03
anos: e[n 4021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para
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a admi.bisüação pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir
resultados Üiferentes.

Nada delhbr para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
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e regio+lai 4. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de Desempenho Municipal – IPDM,
um ínqiceque mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimen#õe$: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
em dif+rer+tes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores
registr4dog nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,
emprego eproquçã9 agropecu4ria,„co.nfolme gelnor}?„Vadq r19 gráfico a+)qix9 :

IPDM - 2021 {IPARDES)

1

0,8

0,6

0,4

0,2

0
EDUCAÇÃO SAÚDE RENDA E

EMPREGO

A melh 4ria desta dimensão, neste indicador, depende do aumento no faturamento dos negócios
locais e do #umento na geração de empregos.
Não há ump receita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município, porém
alguns eFtudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional
de empregds, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e 20 novos
emprego$, respectivamente. “0 Simples devolve para a sociedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a
pena”, pontua Décio Lima.

A examb.edm em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/economia/micro-e-pequenas-
empresa$-fo+am-responsaveis-por-935 -dos..empregos-em-novembro-de-2022/), apresentou o
forte pocjerià das micro e pequenas empresas na geração de empregos:
“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de
Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos formais gerados no país. Segundo
o levantawrento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período . Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93,5% das novas vagas.
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“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das

festas de $nat de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mH vagas de trabalho.
O Murjicílbio, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e
pequenas ômpresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais p estabelecendo como critério para participação nos certames a necessidade de estarem
sediad4s eIrn um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos indiso$ 1 a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:
Os dados pbaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,

pela Pr#feifura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

+n\\

Síntesedos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo comO base 2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841,75
com e+rprçsas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente
executddo.

Por iss4 a Il)artir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: + e+ecução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

preg, @„„„,J-,,,.„’:-’.;,,„;@1,31 M
Geraç§o de Remuneração {R$ Milhões) 8,57 6,42 4,28 2,24

6,raç§o d, Micro E,np,e„ s {u„id.) 140,73 105,54 70,35 35,18

Fonte: EÉaboraçãe Própria, com dados de Sesso, Brene e Neves (2016}

No cendrio mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das
comprag públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalha{iorés e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas

140 ME+ e +5 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cedáriÜ mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Midhõds em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs b dd seis EPPs.

Os dad(is Óriginados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao
Programb Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da
relação êntré empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos
desta relàçãd> na política de desenvolvimento socioeconômico do município.
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5.1.2 –Prégrama Compra Marechal:

Em 2073 cb município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despenkou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado de

Comprá Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõ ç a tegião do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as
sediadais náquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras

locais, $ubju para 27,56% no ano de 2023.

Destacq-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de
operacibna}ização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Est4do do Paraná, 4 ’ Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento ( recurso
0014461-5 P.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição

geográ 4ca pm um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-se, portanto, em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insbtrgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiv9 de ME ’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo que um dos escopos almejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional”, com o que parece se coadunar a limitação regional.
Neste rrjesrÜo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

em que [ne4ciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para a
contratdção exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando' devidamente motivada a restrição geogrãftca, nos termos da fundamentação acima, o
feito nãô merece ser recebido.

'Ainda nbst4 certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de

seguranda civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Parariá, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PRO JUDI, assim se pronunciou: “ Verifica-se, portanto, que a limitação geográfIca
inseridano edital de licitação, além de ser amparada em lei municipal, foi justificada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na existência de ftmdamentação
su$cientemente relevante para suspender o ato impugnado .
Assim, não vistumbro, em sede de cogniÇão sumária, a aventada ilegalidade apta ao deferimento
da liminar pretendida. ’

'---\

5.2 -Ampliãção da eficiência das políticas públicas:
Investir TecÜrsos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de
parte desTe rçcurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso
é compajável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao princípio da eficiência na
administ+açqo pública do Município.
Por outrd lago, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas, Hes+acando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido

Rua br. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 51



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 135/2025
Processo Licitatório n'’ 244/2025

para Micróempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
que in4luib a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da
licitaçdo pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limitesantés existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de adquirir
bens, nllerdadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
públicá capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
ampliat a éficiência das políticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança
converée do sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob
o prisrha da economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos
objetiv cbs pEropostos pela LC 123/2006.
De forllna çmpírica, a equipe interna da administração pública rnunicipal, abarcadas as áreas

demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta última,

princip4lm+nte na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos
por emÓresàs locais ou regionais.
A eficiênciá de uma política pública não deve ser medida com a mesma régua que se mede
eficiêncja de mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento
econômjco e social no âmbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto
gerado a es$e desenvolvimento pretendido.
Outras Óolí+icas públicas tem sua eficiência aumentadas com as contratações locais e regionais,
como pôr exemplo:

5.2.1 – #alá do Empreendedor:
Com o Übjetivo atender os microempreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais dó Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A
Sala pr4sta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal Das,
solicitaç80 e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de
funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,
cursos g#atuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida
com selo ou}o em referência de atendimento.

A quantIdade expressiva de microempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no
Municíp Vo), Hemonstram que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos
negócjosl
A ampli4çãô da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na
possibili4ad4 que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor

público, #xtr$polar o valor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior de

classificação empresarial.
Desta fOI4na a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

5.2.2 - Pdlíti+a de arrecadação tributária:
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O retbrno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Munieípió, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
micropmbresas e empresas de pequeno porte locais.
Para 6xer+plificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodOloéia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são
tributa{las pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faturarben+o mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma rrjicrqempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de
R$180iOO(iI,oo por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomanqo +)or base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$
15.000l00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional.
Se est4 m+sma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de

modo à atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relev gnt 4 é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder
públicok mRs sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na

arrecadãçã{) de tributos, não só ao município, mas também ao estado e à união.
Por outro jado, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreehdedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Progran{la Çompra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeir4 faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria
de Micfperbpreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor ínÜm© de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturalnento total.
Os exerbplos acima clarificam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributári+, due em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo

implementadas em favor da população local e regional. De forma indireta, diminui também o custo

de aquis+çã(1, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

/+\

5.3 - Incçntivo à inovação tecnológica:
O incentjvo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até
imensur4vel; no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas atiVidades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologja da informação .
O Municípid, figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu

crescimeÜto e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos

objetivosprevistos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
A quantidadd de empresas ue atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo

CNPJ ATIVOS

ATIVIDADE R
MERCEDES 022 - IBGE
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Co+nérbio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Rep#ração e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos

Corjérqio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

keparação e manutenção de equipamentos de
comunicaÇão

Treinamento em informática

De4enyolvimento de programas de computador sob
encomenda

De4enyolvimento e licenciamento de programas de
computador customizáveis

Sul)orÇe técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Porthis, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na Internet

Outras atiIidades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

CJnsulto,i, em t„„,logia da i„f„m,çã,

DesÉnvblvimento e licenciamento de programas de
computador não customizáveis

Pesqdisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais

Comércib atacadista de equipamentos de informática

Trdtan}lento de dados, provedores de serviços de

ap+icaeão e serviços de hospedagem na Internet

Recarda d+ cartuchos para equipamentos de informática

Pr4ve4ores de acesso às redes de comunicações

$ervjços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Al+gu 61 de equipamentos científicos, médicos e

hospitalares, sem operador
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Web desing 1

0

0

0

2

5

3

3

3

2

kejrodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Cdmélcio atacadista de componentes eletrônicos e
eduipamentos de telefonia e comunicação

ServiÇos de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

A\ Telefonia móvel celular

Manbtebção de estações e redes de telecomunicações 0

Conftrüção de estações e redes de telecomunicações 0

0Corrjérc+o atacadista de suprimentos para informática

TOTAL 1 336

Fonte: &laba de empresas do ministério da economia, em 12 de abril de 2024.

1.292

6 – coNSIDERAÇÕES FINAIS
A estra+égià de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
sediada$ nã região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em esp$cial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsãp eIn lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microerpprçsas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude
da pecujiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art.
47, Lei [-orpplementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objet;vo #esta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de
compra$ do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivb à jnovação e a tecnologia.
Observerse que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando 4ita p desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A deHnieãode região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado dp Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do
MunicípIo eIn fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabele4er + sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencion ido, tomando por base a região já criada pelo município de Marechal Cândido Rondon
em que b Iqunicípio de Mercedes está inserido e acrescer os demais limítrofes, prevento uma
segunda altdrnativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observarldo neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforme previsão na Lei Complementar
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Muniqipa} n'’ 12/2009.
O incéntivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Muni4ípic+ nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
confoílfne prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundam9ntação legal está no tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno
porte bre+isto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2906,na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2606, nos ac6rdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na

legislaÜão municipal.
O corpp désta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os

objetivDs ürevistos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fin}, oaumento no faturamento das microempresas e empresas de pequeno porte, motivado
pela mhioü palticipação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de

trabalhl?, dumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condiçqes do poder público para oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objet4: Aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fim de atender as

necess+dades da Administração Geral do Município de Mercedes/PR.

in\,

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Númdro do Processo Administrativo:

Área +eqbisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Conf4rmq a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analispr o$ cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demãnda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contrataçgo.
Neste sedtido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que

atendefá 4 necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalid#de estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-lP, eM conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DÜSCRIÇ'ÃO DANECESSIDADE
Fund4mebtação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolviHo #ob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de

A presçnte aquisição justifica-se tendo em vista que os materiais a serem licitados são essenciais
para gãrantir o adequado funcionamento das instituições vinculadas à Administração Municipal,
bem c(Imo para a continuidade das atividades desenvolvidas pelas Secretarias junto à população.
Diante dis bo, a aquisição de itens como cadeiras, mesas e mobiliários em geral possibilita a
manutençãp da infraestrutura do paço municipal, garantindo que este permaneça com suas
instaladões em boas condições de uso, além de proporcionar conforto e segurança aos servidores
no desqmpçnho de suas funções.
Ademajs, há itens que serão destinados a prestação de serviços à população, estes, relacionados
à Saúdé e 4 Educação, sendo, portanto, indispensáveis para o exercício das funções precípuas da
Administr4ção Pública.
Assim, o p[ocesso licitatório em questão objetiva a aquisição de itens que, além de melhorar a
infraestfutyra de espaços públicos, proporciona maior desempenho e qualidade dos serviços
prestad$s aQS munícipes.
Destacafse, ainda, que a aquisição de materiais permanentes tende a resultar em uma redução de

custos à lohgo prazo, tendo em vista que estes possuem maior vida útil, contribuindo, portanto,
para a süstdptabilidade financeira da Administração .
Pontua-be qjre o Pregão n'’ 53/2025, destinado à aquisição de equipamentos diversos e mobiliários

em ger 41, #presentou alguns itens fracassados em razão de inconsistências nas descrições,

2021 )
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tornandó necessária a abertura de novo processo licitatório. O segundo processo (Pregão n'
82/2025) também registrou itens fracassados, desta vez em virtude da defasagem dos valores, o
que ikudlmente demandou a instauração de novo certame. Nessa oportunidade, foram incluídos
alguris iténs cuja demanda surgiu recentemente.

2. ÁLINHAMENTO COM PCA
FundaMentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
semp[e hue elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
AdmÍnis{ração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Fica disÕensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2025, em conformidade
com 4) Dêcreto n'’ 215 de 2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fund4mbntação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de

- A er]treda do objeto por parte da contratada, de modo fracionado e de acordo com a necessidade,
deverá se dar após a emissão da Ordem de Compra, no prazo de 15 (quinze) dias;
• A er+treéa deverá ser efetuada junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’
555, (ent+ro, no Município de Mercedes/PR, no horário de expediente desta municipalidade (de

segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00), devendo esta ser acompanhada por
repres#ntdnte do Município;
- Os b4ns Éerão recebidos provisoriamente de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conforjnidade com as especificações contantes na descrição dos itens;
- Os béns +)oderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constahteg na descrição e no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco)
dias, à càntar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalicjadQs;
- Corrérão por conta da contratada: despesas com transporte, entrega, embalagem, dentre outros
encargOs diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do objeto;
- Os rbatdriais deverão ser entregues em conformidade com a descrição e as especificações
constar{tes no Termo de Referência e na proposta;
- A cdntràtada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados
relacionados com as características dos produtos fornecidos;
- O MiuniÉípio se reserva o direito de solicitar troca ou devolução de itens entregues que
aprese4tern defeitos aparentes, embalagens violadas (quando possuírem) ou especificações
inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substituição sem ônus à contratante;
- Não sêrá bxigida garantia da contratação, tendo em vista se tratar de simples aquisição;
- Se ne&es4ário, a Contratante poderá solicitar que a Contratada efetue a montagem do mobiliário
em local indicado, sem ônus adicional;

_ Para qs ithns cuja descrição constar “cor a definir”, a definição se dará no momento da emissão

2021 )
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da Olden[1 de Compras, devendo a Contratada ,bs,r,,r , „, „,1, „„,t,„t,.

4. –[STIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cá+culb e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contr+tadões, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, qe 2021).

Íerjl

1

Descrição
e o/Purificador

de água com filtro interno com vida útil mínima de 3.000 (três mil)
litros, elétrico (127V), sistema de tripla filtragem, 2 (duas) torneiras
(água gelada e água natural), reservatório interno com capacidade
mínima de 2,2 litros, cor preta, certificação Inmetro, sinalizador de
troca de refil, sistema de refrigeração por compressor. Fornecer água
à temperatura ambiente e gelada com conexão direta à rede

hidráulica, com fornecimento por pressão, sem necessidade de
reabastecimento; Vazão nominal de referência: aproximadamente 60
1/h; Capacidade de atendimento: aproximadamente para 50
pessoas/dia; Capacidade de refrigeração a 10'’C: aproximadamente 2
1/h; Temperatura da água gelada 5 a 10'’C; Reservatório de água
gelada: aproximadamente 2,5 1; Utilizar gás refrigerante “ecológico”,
sem CFC; Equipamento novo.
CORTADOR DE GRAMA: Cortador de Grama a Gasolina

tracionado, com potência de no mínimo 2,7 kw / 3,6 HP, cilindrada:
166cm3 potência nominal: 3,6 HP, tração: traseira, peso: 32,6 kg.
guidão ergonômico em ângulo combinado à alavanca de segurança
de fácil alcance, material da plataforma de corte: aço, largura de corte
mínima 5 1 cm, permitindo várias opções de corte, coletor de resíduos
de no mínimo 651 com tecido bloqueador de pó, projetado para
manter o pó dentro da bolsa, prevenindo que seja lançado em direção
do operador. Referência: Cortador de Grama LC151 - 970488302 –
Husqvarna. Garantia mínima: 01 ano. Equipamento Novo.

Cortina de rolo tipo blackout 2,64m x 2,65m, com sanefa; cor branca,
tecido 100% poliéster; tela lavável, pode ser limpa com pano úmido;
material anti-alérgico e anti-chama; além disso, bloqueia a claridade
e visibilidade do ambiente com efeito 100cY, blackout; duas peças, kit
comando: comando, cordinha e pêndulo. Com tubos e base de
alumínio; kit completo para instalação: clips de instalação, parafusos,
buchas e manual de instalação.
) - cor branca,

tecido 100% poliéster; tela lavável, pode ser limpa com pano úmido;
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Item Descrição

material anti-alérgico e anti-chama; além disso, bloqueia a claridade
e visibilidade do ambiente com efeito 100% blackout; duas peças; kit
comando: comando, cordinha e pêndulo.Com tubos e base de
alumínio; kit completo para instalação: clips de instalação,
'arafusos, buchas e manual de instalação.

PERSIANAS: Persiana ph 25mm alumínio. Largura 1,77metros e

Altura 1,07metros. Cor de referência: ouro/dourado metalizada
ARMÁRIO EM MDF: modulado, composto de laterais, fundo, base,
04 prateleiras, portas e tampo, nas medidas mínimas: largura 80cm,

profundidade 40cm, altura 1,70cm e conforme especificações a
seguIr:
Tampo: Em partículas de média densidade, em chapa única com no
mínimo 25mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico
de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura
na parte superior e inferior do tampo, na cor a definir. Portas: Duas
portas de abrir em partículas de média densidade, em chapa única
com no mínimo de 18mm de espessura; Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm
de espessura em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo;
Fechadura: Com mecanismo em aço cromado, medindo cerca de
74x30xl'+mm e cilindro em aço cromado com diâmetro de 19mm e
altura de 22mm; Dotado de molas e pinos em latão ou aço,

Und. Wt

5 Und. 4

A

lubrificados com graxa naval de auto desempenho em todo
mecanismo interno, reduzindo atritos e evitando possíveis
travamentos; Prateleiras: 03 prateleiras reguláveis e 01 fixa para
travamento, em partículas de média densidade, chapa única com no
mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico
de alta resistência em sua superfície superior e infçrior, na mesma cor
do tampo; Base: Em partículas de média densidade, chapa única com
no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior,
na mesma cor do tampo; Laterais: Em partículas de média densidade,
chapa única com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em
laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças,
na mesma cor do tampo; Fundo: Em partículas de média densidade,
chapa única com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em
laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces da peça,
na mesma cor do tampo. Com pés plásticos. Cor do móvel: marrom
claro (a definir no momento da entrega

CADEIRA EXECUTIVA FIXA. Caàeira fixa sem braço estofada:
tipo secretária, pé palito, assento e encosto em espuma ir\jetada

Und. 2

3

unid 10
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Classkncpção dos bens/serviços:
( X ) Co+runs.
( ) Continuado.

Justi 4ca+iva: Trata-se de bens comuns, tendo em vista que os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fo&ecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a
rnanudenç§o da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou

prolo4ga4as.

LEVANTAMENTO DE MERCADO
,méntação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,

Ruq Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 61

5.
Fund

–A–=;8
r:

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 135/2025
Processo Licitatório n'’ 244/2025

UdDescrição
mínimo 45mm, estofada com tecido de alta resistência. 100%
poliéster, cor preta, gramatura aproximada 300 mais ou menos
20g/m2. Estrutura metálica na cor preta. Garantia mínima 1 ano.
Equjpamento Novo.
CADEIM CAIXA /t
do assento através de pistão a gás nível 4; base fixa; tubo 7/8 para
estabilidade; revestimento tecido courino; espuma injetada; alta
qualidade; base em aço muito resistente; aro em aço; apoio para os

pés integrado a base; sem rodinhas; suporta até 110kg; largura do
assento aprox. 44cm; profundidade do assento: 39cm; largura do
encosto: 37 cm; altura do encosto 31 cm
Altura do assento aprox. entre 62cm a 74cm.
Com Garantia de fábrica.

a lagem de
altura; com rodinhas; revestimento em tecido courino; cor preta; sem
apoio de braços; encosto ergonômico; rodízios PU anterriscos; pistão
a gás preto. Assento com espuma injetada de poliuretano; largura
aprox: 46 cm x espessura aprox. 5 cm e profundidade aprox. de 42
cm. Encosto com espuma injetada de poliuretano; largura aprox: 40
cm x espessura aprox. 5 cm e profundidade aprox. de 37 cm.

FOGÃO COOKTOP; a gás; 5 bocas; tripla chama potente 3.700w;
bivolt; mesa de vidro temperado; cor preto; acendimento
superautomático; para embutir;
Trempes iron compostas por uma liga de aço e ferro esmaltado.
Queimadores de alta eficiência;
Tamanho aprox. 68cm largura x 46 cm profundidade
Com garantia de fábrica.

Und.

unid 6

unid 6

unid 1

( ) Especiais.
( X ) Não continuado.
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ejuslificRtiva técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § I' do
art. 18 dá Lei n'’ 14.133, de 2021).
Iden+inc4ção das soluções

F[I
(ba,is p„ma„,„t„ „e,„sá,ios.

FNn„„„t„ „ p,t,imô„i, m„„i,ip,1.

Análise comparativa de sollKões

R]e uM SoluÇão Sim

X

X

Não Não se

Aplica

o

rgã(b i)u entidade da Administração
fpibli1,a? ’ I SoluÇão 2

X

1

.dm+nistração?
SoluÇão 2 X

iolqção trará economia para
.dm+nistração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

X

X

A solÜçã(b 1 é viável e a que melhor atende a demanda da Administração. Isso porque, a
realizqçãq de Pregão Eletrônico para aquisição dos materiais demandados proporciona a

escolha, 1)or parte da Administração, da melhor proposta, de modo que a solução atende
satisf4torjamente a demanda do ente municipal, além de representar eficiência e vantajosidade
econôtnicp. A opção de manutenção e reforma dos materiais é inviável, pois em muitos setores
não há qJantidade suficiente para atender à demanda, e muitos desses materiais não podem
ser re4upçrados, além de estarem ultrapassados. Além disso, a aquisição tem como objetivo
resolvbr bs problemas relacionados aos asDectos físicos dos ambientes de trabalho,
o 1 c@eúaL>w3ltwücxEÊ_pMwa&rKEd_Q

6. E$TIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fund+mentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
refereÓcidis, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de an 4xo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitaç§o daso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estim8tiva do valor da contratação
M e nove mil, cento e vinte reais e
uarenja e quatro centavos
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Parâ:inetros utilizados: para composição da estimativa do valor da contratação efetuou-se
pesqüisade preços junto a fornecedores do ramo, através de consultas em sites eletrônicos, além

de tejem sido utilizados contratos anteriores, de entes públicos, no período máximo de 01 (um) ano

Metddolpgia utilizada: obtidos os orçamentos, realizou-se a média dos valores cotados.

POLITICÂ P(JBLICA DENOMINADA „COMPRA MERCEDES„
ComI ba{e na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada a Secretaria de
Desebvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à
partidipaêão exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I,
da Ldi C6mplementar n.') 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram
o moÀtarlte de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos tbrrrlos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser

exclubivd às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes,
atestahdd-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço
superjor ão valor estabelecido como referência

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fund4méntação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manujenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Após b conclusão do estudo comparativo das soluções, verificou-se a existência de apenas uma
opção viável, qual seja, a realização de Pregão Eletrônico para aquisição pretendida. Referida
medidb objetiva otimizar a alocação dos recursos públicos, garantindo a economicidade e a
obtendão de itens que atendam ao descritivo.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fund4mqntação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII dÓ § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).
Na pr4sente aquisição, verificou-se que a adjudicação do objeto em itens, em observância ao
princíbio do parcelamento previsto no art. 47, inciso II da Lei n'’ 14.133/21, é tecnicamente viável
e ecoNomjcamente vantajosa, na medida que proporciona redução de custos e ampliação da
compe+içãb. Além disso, verificou-se que os materiais cuja aquisição se pretende possuem
natureàa djversa e não dependem uns dos outros para o seu pleno funcionamento. Diante disso,

será adota 40 o referido critério de julgamento.

9. l)EMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundalne&tação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhod ap;oveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ dd artl 18 da lei n' 14.133, de 2021).
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Pretehdebse
aten
M

IOS

1

gestãÓ

Não TQ'at"

contratar os itens descritos nesta solução com o melhor preço, com qualidade que
à# especificações, correspondendo às necessidades das secretarias do Município de

Os benefícios a serem alcançadas dizem respeito à infraestrutura para que as atividades
oferecidos pelo município se mantenham com a qualidade e a excelência esperadas.

diretos da aquisição proveniente desta solução serão a comunidade interna e a
que fazem uso dos bens permanentes.

PkOVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração

do c(]ntr4to, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

cdntratual (inciso X do g 1(> do art. 18 da lei nc’ 14.133, de 2021).
identificadas providências prévias necessárias ao contrato.

/r-\

1+. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § IQ do art. 18 da

14.133, de 2021).
Não há.

Fundambntação
lei n')

INIPACTOS AMBIENTAIS
FundamÉntação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitig+do+as, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logístIca [eversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § 1'’ dO art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Não se aÓlica.

1

13. DA +TILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundambntação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'> 14.133, de 2021, as compras deverão ser
procebsajnento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utiliz+çã$ do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de

( )Déve lá ser adotado o sistema de registro de preços.
(X) Não k:leverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Justifrcqkiva para não adoção do sistema de registro de preços: A não adoção do sistema de
regisjro de preços, no presente caso, se justifica tendo em vista que os quantitativos foram
estimbdos com base na necessidade exata de utilização por parte da Administração.

2023

’ \!

14. pbs+croNAMENTO SOBRE À VrÂBILIDÂDE DA CONTRÀTAÇÃO
Fundambntação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendjmebto da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do g 1'’ do art. 18 da lei no 14.133, de
2021 )
O prÉseÚte processo licitatório para aquisição de equipamentos e mobiliários em geral é
necesbárif), conforme apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim, conclui-
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se co[no viável a contratação apresentada.

Clas4ifidação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração

enterjdenrr que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigildsos1 nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

M„,Ideb, 15 de dezembro de 2025.

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

órgãb: +4unicípio de Mercedes

Setoé requisitante: Secretaria de PI,„,jam,„to, Administ,ação e Fin,nças.

Resp+nsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger

E-ma+1: qompras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisiçãó de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fim de atender as necessidades da

Admi+list#ação Geral do Município de Mercedes/PR.

2. Ju4tifi+ativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contr4tação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A preqentê aquisição justifica-se tendo em vista que os materiais a serem licitados são essenciais
para gbraf}tir o adequado funcionamento das instituições vinculadas à Administração Municipal,
bem c 4md para a continuidade das atividades desenvolvidas pelas Secretarias junto à população.

Diante di$so, a aquisição de itens como cadeiras, mesas e mobiliários em geral possibilita a
manutÇnção da infraestrutura do paço municipal, garantindo que este permaneça com suas

instala€õe+ em boas condições de uso, além de proporcionar conforto e segurança aos servidores
no des+mÚenho de suas funções.
Adem4is, há itens que serão destinados a prestação de serviços à população, estes, relacionados à
Saúde É aEducação, sendo, portanto, indispensáveis para o exercício das funções precípuas da

Admin[stráção Pública.
Assim, o processo licitatório em questão objetiva a aquisição de itens que, além de melhorar a
infraes+rutwra de espaços públicos, proporciona maior desempenho e qualidade dos serviços

prestadbs áos munícipes.
Destac4-sel ainda, que a aquisição de materiais permanentes tende a resultar em uma redução de

custos 6 lohgo prazo, tendo em vista que estes possuem maior vida útil, contribuindo, portanto,
para a sustentabilidade financeira da Administração.
Pontua]se que o Pregão n' 53/2025, destinado à aquisição de equipamentos diversos e mobiliários
em ger41, abresentou alguns itens fracassados em razão de inconsistências nas descrições, tornando
necessáfia à abertura de novo processo licitatório. O segundo processo (Pregão n'’ 82/2025) também
registrob iténs fracassados, desta vez em virtude da defasagem dos valores, o que igualmente
demandou p instauração de novo certame. Nessa oportunidade, foram incluídos alguns itens cuja

demand# surgiu recentemente.
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3. Tibo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços:*,

unid4de de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

m Descrição
BEBEDOURO/PURIFICADOR DE
ÁGUA: Bebedouro/Purificador de

água com filtro interno com vida útil
mínima de 3.000 (três mil) litros,
elétrico (127V), sistema de tripla
filtragem, 2 (duas) torneiras (água
gelada e água natural), reservatório
interno com capacidade mínima de 2

litros, certificação Inmetro,
sinalizador de troca de refil, sistema
de refrigeração por compressor.
Fornecer água à temperatura
ambiente e gelada com conexão
direta à rede hidráulica, com
fornecimento por pressão, sem
necessidade de reabastecimento;
Vazão nominal de referência:

aproximadamente 60 1/h; Capacidade
de atendimento: aproximadamente
para 50 pessoas/dia; Capacidade de
refrigeração a 10'’C :
aproximadamente 2 1/h; Temperatura
da água gelada 5 a 10'’C;
Reservatório de água gelada:
aproximadamente 2,5 1; Utilizar gás
refrigerante “ecológico”, sem CFC;
EciuiDamento novo.
CORTADOR DE GRAMA:
CQrtador de Grama a Gasolina

tracionado, com potência de no
mínimo 2,7 kw / 3,6 HP, cilindrada:
166cm3 potência nominal: 3,6 HP,
tração: traseira, peso: 32,6 kg.
guidão ergonômico em ângulo
combinado à alavanca de segurança
de fácil alcance, material da

laltaforma de corte: aço, largura de

Catmat mt( R$ Total

1 483313 Und. l 04 l 1.256,66 5.026,64

2 607524 Und. l 01 l 3.566,00 3.566,00
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çorte mínima 51cm, permitindo
várias opções de corte, coletor de
resíduos com no mínimo 651, com
tecido bloqueador de pó, projetado
para manter o pó dentro da bolsa,
prevenindo que seja lançado em
direção do operador. Referência:
Cortador de Grama LC151 -
970488302 – Husqvarna. Garantia
mínima: 01 ano. EquiDarnento Novo.

CORTINA DE ROLO tipo blackout
2,64m x 2,65m, com sanefa; cor
branca, tecido 100(% poliéster; tela
lavável, pode ser limpa com pano
úmido; material anti-alérgico e anti-
chama; além disso, bloqueia a

claridade e visibilidade do ambiente

com efeito 100% blackout; duas

peças, kit comando: comando,
cordinha e pêndulo. Com tubos e

base de alumínio; kit completo para
instalação : clips de instalação,
parafusos, buchas; com serviços de
instalação.
)

1,80m x 2,65m, com sanefa; cor
branca, tecido 100% poliéster; tela
lavável, pode ser limpa com pano
úmido; material anti-alérgico e anti-
chama; além disso, bloqueia a
clàridade e visibilidade do ambiente
com efeito 100% blackout; duas

peças; kit comando: comando,
cordinha e pêndulo. Com tubos e

base de alumínio; kit completo para
instalação: clips de instalação,
parafusos, buchas; com serviços de
instalação.
)

alumínio. Largura 1,77metros e
Altura 1,07metros. Cor de referência:

r\

3 610451 Und. 01 l 3.499,77 l 3.499,77

3
@ 4 610451 Und. 02 l 2.263,40 l 4.526,80

5 216565 Und. 04 l 530,67 1 2.122,68
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t

ÀRMÁRIO EM MDF: modulado,
composto de laterais, fundo, base, 04
prateleiras, portas e tampo, nas
medidas mínimas: largura 80cm,
profundidade 40cm, altura 1,70cm e
conforme especificações a seguir:
Tampo: Em partículas de média
densidade, em chapa única com no
mínimo 25mm de espessura;
Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência,
texturizado, com no mínimo 0,3mm
de espessura na parte superior e

inferior do tampo, na cor a definir.
Portas: Duas portas de abrir em
partículas de média densidade, em
chapa única com no mínimo de

18mm de espessura; Revestimento
em laminado melamínico de alta

résistência, texturizado, com no

mínimo 0,3mm de espessura em
ambas as faces das peças, na mesma
côr do tampo; Fechadura: Com
mecanismo em aço cromado,
medindo cerca de 74x30x14mm e
cilindro em aço cromado com
diâmetro de 19mm e altura de 22mm;
Dotado de molas e pinos em latão ou
aço, lubrificados com graxa naval de
aujo desempenho em todo
mecanismo interno, reduzindo atritos
e evitando possíveis travamentos;
Prateleiras: 03 prateleiras reguláveis
e 01 fixa para travamento, em
partículas de média densidade, chapa
única com no mínimo 18mm de

espessura; Revestimento em
laminado melamínico de alta

[resistência em sua superfície superior
e iÚferior, na mesma cor do tampo;

pAt

6 619290 Und. 02 914,43 1.828,86

3
!
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Base: Em

densidade, chapa
mínimo 1 8mm de espessura;

partículas de média

Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência em

sua superfície superior e inferior, na
rnesma cor do tampo; Laterais: Em
partículas de média densidade, chapa
única com no mínimo 18mm de

Única com no

çspessura9
laminado

Revestimento
melamínico de

ern
alta

resistência em ambas as faces das

peças, na
Fundo: Em

densidade, chapa
mínimo 1 8mm de espessura,

e

rriesma cor do tampo;
médiapartículas de

Única com

Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência em

alnbas as faces da peça, na mesma
cor do tampo. Com pés plásticos.
Cor do móvel: marrom claro (a
definir no momento da entrega
A ' fm
Cadeira fixa sem braço estofada: tipo
sécretária, pé palito, assento

encosto em espuma injetada mínimo
45mm, estofada com tecido de alta
resistência. 100% poliéster, cor
preta, gramatura aproximada 300
mais ou menos 20g/m2. Estrutura
metálica na cor preta. Garantia
mínima 1 ano. EquiDamento Novo.
CADEIRA CAIXA ALTA
SECRETÁRIA; com regulagem de
altura do assento através de pistão a
gás nível 4; base fixa; tubo 7/8 para
estabilidade; revestimento tecido

injetada; alta

no

7 607528 Unid 10 245,33 l 2.453,30

8 607528 Unid 06 420,27 l 2.521,62
courino; espuma
qyalidade; base em aço muito
resistente; aro em aço; apoio para os

}é$ integrado a base; sem rodinhas;
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t
#prox. 44cm; profundidade do
bssento: 39cm; largura do encosto:
37 cm; altura do encosto 31 cm
Altura do assento aprox. entre 62cm
à 74cm.
Com Garantia de fábrica.

feforçada; giratória; com regulagem
de altura; com rodinhas;
revestimento em tecido courino: cor

preta; sem apoio de braços; encosto
ergonômico; rodízios PU anterrisços;
pistão a gás preto. Assento com
+spuma injetada de poliuretano;
largura aprox: 46 cm x espessura

àprox. 5 cm e profundidade aprox. de

42 cm. Encosto com espuma injetada
de poliuretano; largura aprox: 40 cm
x espessura aprox. 5 cm e

lrofundidade aprox. de 37 cm.

FOGÃO COOKTOP; a gás; 5 bocas;
tripla chama potente 3.700w; bivolt;
+nesa de vidro temperado; cor preto;
acendimento superautomático; para
émbutir;
Trempes iron compostas por uma
liga de aço e ferro esmaltado.
Queimadores de alta eficiência;
Tamanho aprox. 68cm largura x 46
çm profundidade
Com garantia de fábrica.

#Nos terrbmo 33 do Decreto n.' 03 1 , de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo

eletrôhic cb do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo

9

10

633227 Unid 06 424,74 2.548,44

1041 Unid 01 1.026,33 1.026,33

próprjo .

Justibcaiiva do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O subraditado quantitativo fora definido de acordo com a real necessidade das secretarias

interebsaqas, as quais realizaram levantamento dos itens cuja aquisição se faz necessária, bem como

de su+s rÇspectivas quantidades.

4. Es+imátiva preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 71



~Ü
Pag.

,qO

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 135/2025
Processo Licitatóyjo n'’ 244/2025

o vajor correspondente ao exercício financeiro do PIano):

R$ 2p.140,44 (vinte e nove mil, cento e vinte reais e quarenta e quatro centavos).

5. PrEvisão da data desejada para a contratação: 20 de janeiro de 2025.

6. G[aude prioridade da compra ou contratação:

( ) PaRa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há[vi4culação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a det+rminar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) gIM– Qual

( x ) 8ÃO

8. Cl+ssificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível
desdobramentos:

02.004.04.122.0003.1002 – Modernização das Ações Administrativas.
Elem4nto de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fontede recurso: 505, 000, 501

de elemento e

02.00 i.12.361.0004.1005 – Modernização do Ensino Fundamental.
Elem4nto de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte IIde +ecurso: 104, 505

02.005.12i365.0004.1007 – Modernização da Educação Infantil.
Elemebto de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte Pe recurso: 104, 505

02.005l13.392.0005.1008 – Modernização das Ações Culturais.
Elemejto de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242

Fonte #e recurso: 104, 505

02.012 108.244.0013.1029 – Modernização da Assistência Social.

Eleme4to de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte 4e recurso: 000, 505

02.007.iO.301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde.
Elemejto de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte de recurso: 000, 494, 505, 510, 20494, 20518

02.013.68.243.o013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes
ECA

r 0 - Mercedes - PR
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Elenjento de despesa:
Fonté dd recurso:

344905212, 344905228, 344905234, 344905242
87911 (FIA - Deliberação 13/2025)

9. A 4laboração do Estudo Técnico PreHminar e da Análise de Riscos é opciona1 (§ 7'1 do art.
7' doDecreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x) $1M ( ) NÃO
Justi4cativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Contratação de baixa complexidade,
tendo em vista se tratar de simples entrega, de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico
Preli4inàr, será dispensada a elaboração da Análise de Riscos.

Mercedes-PR, 15 de dezembro de 2025.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Cienté e de acordo:

S„re+áriÓ(,) da P„t, l„te,essad„ Ed„„ K„,„1

Assinhtura:

1 § 7' A 4laboração do ETP e a análise de riscos será opciona1 nos seguintes casos:

I - nas hibótebes dos incisos l (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, e+tado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaishuer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitatjvos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contfatação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornebimÇnto puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidam4nte justificado no documento de formalização da demanda;
IV - medjante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.

Ru# Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA ............._...__.._....._._..__.........

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
admir]istrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paranà, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxk.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n') xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xx{-xXx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
confo+me atos çonstitutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2025 e em observância às disposições da Lei n') 14.133, de 1'’ de

abril 4e 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decor+entp do Pregão Eletrônico n'’ xxx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadás.

/Hq\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA– OBJETO ( art. 92, I e II)
1.1. Oobjeto do presente instrumento é a aquisIção de equipamentos dIversos e mobiliários

em gdf aI, a fIm de atender as necessidades da Administração Geral do Município de Mercedes/PR,
nas c4ndições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Obieto da contratação:

MiT Descrição
BEBEDOURO/PURIFICADOR DE
ÁGUA: Bebedouro/Purificador de

água com filtro interno com vida útil
mínima de 3.000 (três mil) litros,
elétrico (127V), sistema de tripla
filtragem, 2 (duas) torneiras (água
gelada e água natural), reservatório
ihterno com capacidade mínima de 2
litros, certificação Inmetro,
sinalizador de troca de refil, sistema
de refrigeração por compressor.
Fornecer água à temperatura
4mbiente e gelada com conexão
direta à rede hidráulica, com
fornecimento por pressão, sem

1

/-n\\
Catmat Und Ed R$ Unit R$ Total

483313 Und. 04
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M Descrição
Üecessidade de reabastecimento;
Vazão nominal de referência:

a+)roximadamente 60 1/h; Capacidade
de atendimento: aproximadamente
para 50 pessoas/dia; Capacidade de
réfrigeração a 10'’C:
aproximadamente 2 1/h; Temperatura
da água gelada 5 a 10'’C;
Rbservatório de água gelada:
aproximadamente 2,5 1; Utilizar gás
refrigerante “ecológico”, sem CFC;
Equjpamento novo.
CORTADOR DE GRAMA:
COrtador de Grama a Gasolina

tr4cionado, com potência de no
mínimo 2,7 kw / 3,6 HP, cilindrada:
166cm3 potência nominal: 3,6 HP,
trqção: traseira, peso: 32,6 kg.
guidão ergonômico em ângulo
co+nbinado à alavanca de segurança
de fácil alcance, material da

plataforma de corte: aço, largura de
corte mínima 51cm, permitindo
várias opções de corte, coletor de

resíduos com no mínimo 651, com
jtecjdo bloqueador de pó, projetado
para manter o pó dentro da bolsa,
breVenindo que seja lançado em
diréção do operador. Referência:
Cortador de Grama LC151 -

970488302 – Husqvarna. Garantia
[nírtima: 01 ano. Equjpamento Novo.

mMmlOLO tipomi
2,64m x 2,65m, com sanefa; cor
branca, tecido 100% poliéster; tela
javável, pode ser limpa com pano
+mião; material anti-alérgico e anti-

Catmat Und Wt R$ Unit R$ Total

2 607524 Und. 01

3 610451 Und. 01

4hama; além disso, bloqueia a
dlaridade e visibilidade do ambiente
dom efeito 100% blackout; duas

peças, kit comando: comando,

Hua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 75



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 135/2025
Processo Licitatório n'’ 244/2025

Itemb Descrição

CQrdinha e pêndulo. Com tubos e
bpse de alumínio; kit completo para
instalação : clips de instalação,
p$rafusos, buchas; com serviços de
instalação.

c(MTINA DEmRnmç=
1,8(}m x 2,65m, com sanefa; cor
branca, tecido 100% poliéster; tela
lavável, pode ser limpa com pano
úrpido; material anti-alérgico e anti-
chama; além disso, bloqueia a
claridade e visibilidade do ambiente
com efeito 100% blackout; duas

peças; kit comando: comando,
cdrdinha e pêndulo. Com tubos e

báse de alumínio; kit completo para
instalação: clips de instalação,
parafusos, buchas; com serviços de
instalação.

PERSIANAS: Persiana ph 25mm
alümínio. Largura 1,77metros e
Altura 1,07metros. Cor de referência:
ouro/dourado metalizada.

ARMÁRIO EM MDF: modulado,
cotnposto de laterais, fundo, base, 04
práteleiras, portas e tampo, nas

medidas mínimas: largura 80cm,
profundidade 40cm, altura 1,70cm e
conforme especificações a seguir:

Tampo: Em partículas de média
densidade, em chapa única com no
mínimo 25mm de espessura;
Revestimento em laminado
mejamínico de alta resistência,
texturizado, com no mínimo 0,3mm
de espessura na parte superior e
infçrior do tampo, na cor a definir.
PoRas: Duas portas de abrir em
par}ículas de média densidade, em

chá)a única com no mínimo de
Brpm de espessura; Revestimento

Catmat Und Wt RS Unit R$ Total

in\

61045 1 Und. 02

216565 Und. 04

@

6 61 9290 Und. 02
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Item Descrição
em laminado melamínico de alta
résistência, texturizado, com no

rnínimo 0,3mm de espessura em
ambas as faces das peças, na mesma
cor do tampo; Fechadura: Com
rhecanismo em aço cromado,
medindo cerca de 74x30x14mm e
c+lindro em aço cromado com
diâmetro de 19mm e altura de 22mm;
Dotado de molas e pinos em latão ou
aço, lubrificados com graxa naval de
auto desempenho em todo
mecanismo interno, reduzindo atritos

e evitando possíveis travamentos;
Pfateleiras: 03 prateleiras reguláveis
e 01 fixa para travamento, em
pqrtículas de média densidade, chapa
única com no mínimo 18mrn de

Catmat Und &d R$ Unit R$ Total

/-\

espessura; Revestimento em
lafninado melamínico de alta

resistência em sua superfície superior
e jnferior, na mesma cor do tampo;
Base: Em partículas de média
dehsidade, chapa única com no

mínimo 1 8mm de espessura;
Revestimento em laminado
mélamínico de alta resistência em
suà superfície superior e inferior, na

mesma cor do tampo; Laterais: Em
partículas de média densidade, chapa
única com no mínimo 18mm de

]
@

esÓessura, Revestimento em
laminado melamínico de alta

resistência em ambas as faces das

do tampo;
de média

peças, na mesma cor
Fuhdo: Em partículas
derlsidade, chapa única com no
míhimo 1 8mm de espessura,
Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência em
ambas as faces da )eça9 na rrlesrna

ud Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
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Itet Descrição
cor do tampo. Com pés plásticos.

Catmat Und @1 R$ Unit R$ Total

(for do móvel: marrom claro (a
definir no momento da entregaim
Cadeira fixa sem braço estofada: tipo
secretária, pé palito, assento e
encosto em espuma injetada mínimo
48mm, estofada com tecido de alta
resistência. 100% poliéster, cor
preta, gramatura aproximada 300
mais ou menos 20g/m2. Estrutura
metálica na cor preta. Garantia
rnínima 1 ano. Equjpamento Novo.
CADEIRA CAIXA ALTA
SECRETÁRIA; com regulagem de

altura do assento através de pistão a
gás nível 4; base fixa; tubo 7/8 para
estabilidade; revestimento tecido
courino; espuma injetada; alta

em aço muito

7 607528 Unid 10
in\

qpalidade; base

resistente; aro em aço; apoio para os
pés integrado a base; sem rodinhas;
süporta até 1 IOkg; largura do assento

aprox. 4zlcm; profundidade do
a$sento: 39cm; largura do encosto:
39 cm; altura do encosto 31 cm

Altura do assento aprox. entre 62crn
a 74cm
Cbm Garantia de fábrica
CADEIRA ESCRITÓRIO:
rdforçada; giratória; com regulagem
de altura; com rodinhas;
revestimento em tecido courino; cor
pfeta; sem apoio de braços; encosto
ergonômico; rodízios PU anterriscos;
pistão a gás preto. Assento com
espuma injetada de poliuretano;
largura aprox: 46 cm x espessura
aprox. 5 cm e profundidade aprox. de
42 cm. Encosto com espuma injetada
de poliuretano; largura aprox: 40 cm

8 607528 Unid 06

,+n\

9 633227 Unid 06
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Item Descrição a Bad R$ Unit R$ Total

x espessura aprox. 5 cm
'+ofundidade aprox. de 37 cm.

FÓG/LO COOKs

tripla chama potente 3.700w; bivolt;
mesa de vidro temperado; cor preto;
açendimento superautomático; para
efnbutir;

Trempes iron compostas por uma
liga de aço e ferro esmaltado.
Queimadores de alta eficiência;
Tamanho aprox. 68cm largura x 46
cm profundidade
Com garantia de fábrica.

e

10 1041 1 Unid 01

30\,

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência:
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.
2.1.
na fort

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura,
la do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.d•nUn\

3. CÇÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONtRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazoq e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA– PREÇO ( art. 92, V)
5.1. Ovalor total da contratação é de R$.......... ( .....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da egecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
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necessarIO

6.

6.1

definidos

7
7.1
da da

7.2
iniciai
exclusivamente
7.3

partir dos
7.4

ao corltratado

corresÓondente
7.5

ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VD
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
do orçamento estimado, em 21/10/2025 .
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Ngs reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) ddfinitivo(s).

7.6. Caso o (s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualqqer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(edn) q ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficiall pata reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. Oreajuste será realizado por apostilamento.

/P-\

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ( art. 92, X , XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o cont[ato e seus anexos:

8.3. Rçceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. N6tiôcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto foFnecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas eKpensas;

8.5. Açompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contrâtado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no pr4zo,forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. C}entificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas dabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
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ex
mera
8.10

requ
8.11
feito
8.12

com
a te

+çãq do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes
lerite protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

:nto para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período
i r1 esponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

PT/dor=1=3r 1;= r;rroe::11:áfo? :2:::2=1=mpromissos assumidos pelo Contratado
)rcçiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

fSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
de\

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexÜs,
exec
9.2
da
9.3

Defe]
9.4
data

ássumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
lção do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

a do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
la entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comÓroVação ;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autodidade superior (art. 137, II, da Lei n.' 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
infor[nação por eles solicitados;
9.6. keparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no p[azQ fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
inco#reções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fidcalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
auto+izado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
corr4spondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornbcedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
cont fato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regujaridade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívi{la Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Dist+ital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidãd Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar.-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fisc4is, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

,+nuR
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a respqnsqbilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anorm+1 ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
execut+da de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumiHast todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei par4 peésoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as rese+vas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.14. Coinprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do con}tratp, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116
arágrdfo único. da Lei n.'’ 14.133. de 2021):

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contratb;

9.16. Ari;ar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua k)roposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendb complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, Il, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante.

terceir S

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11.
ADMI:
11.1.

:LÁUSULA DÉCIMA
FISTRATIVAS (art. 92, XIV)
:oDete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5 '’ da Lei n'’ 12.846, de 1 '’ de agosto de 2013.
;erão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

PRIMEIRA INFRAÇÕES E SAN(.'ÕES

11.2.
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sanÇões :

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sdmpre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei
n'i 14.133. de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 40, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
cqndutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do sut>item acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(drt. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) Multa :

n\

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “6” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “o”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrig4çãq de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9'’, da Lei n'’ 14.133.
de 20 1

,+nhk

-1 1.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser
cumulativamente com a multa (art. 156. $7a. da Lei n') 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
11 .3.3

aplicadas

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
vplor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
dp recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contr4ditÓrio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parág[afds do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
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contr4tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, g 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

4 a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
o) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
q) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
d orientações dos órgãos de controle.

11.6. Qs atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133. de 2021, ou em outras
leis d# lieitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivds nã Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos rnesmos autos,
obser+ad{)s o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11. 7. Apersonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com dbuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrbto ou para provocar confusão patrimonial, e , nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplic4das à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
admi4istr+ação, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou c$ntrble, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contr4ditÓrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'
14.138, de 2021)
11.8. Q Contratante deverá, no prazo máximo de 15 ( quinze) dias úteis, contado da data de

aplic4ção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cada#tro Nacional de Empresas P unidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federbl. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.9. Às sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou cobtrajar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.10l Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
admiÚistr+ativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcidlménte, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de ou+roscontratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.1 ll Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e i+npedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias Úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua d 4cisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.121 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intim+çãÓ, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.131 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recordidaaté que sobrevenha decisão final da autoridade competente .
11.14{ As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação

,o\

+n-\
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de saÚçãq por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
corresboridência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo

WhatqApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.15 J AF intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebi}nerito aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.16.i A: intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a êontar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.17.1 É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considbrafrdo-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.18. ! A Participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contrathções diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos su$itens antecedentes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, XIX)
12.1. Ocontrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra bntQS do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a cbnclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronog fam+ fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado :

a) ftcarã ele constituído em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções
administrativas ; e
b) poderá a Adwtjyüstração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas adwlüidas em lei para a continuidade da execução
contratual,

12.3. b contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazÜ néle fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como arbigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l2.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
bão ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

(1) termo de extinção, sempre que possível, será preeedido :
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
i 2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
i2.4.3 . Indenizações e muItas.

4 extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

12.4.

12.5.
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LUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 9213
13.1 /\s despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consiknados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
disçrjminada

02.od4.04.122.0003.1002
Elenlento de despesa
Font de recurso

02.od5.12.361.0004.1005
EleÚento de despesa
Font recurso

Q2.OÓ5 .365.0004.1007

Eledento de despesa,
Fontb dç recurso

02.OÓ5.13.392.0005.1008

EleÚento de despesa
Fontb de recurso
02.ol2 1.244.0013.1029
ElelÚet de despesa
Fontb de recurso

02.OÓ7 11.0006.1010
Ellen[e despesa
Fonje :urso

02.ot3.08.243.oor3.600r Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes
ECÀ
EleÚenlo de despesa:
Fon+e de recurso:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov. br

Página 1 86

14.

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 135/2025
Processo Licitatório n' 244/2025

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
133, de 2021ít. da Lei n.'’ 1

.tinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
lceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pare nte em linha

14.133, de 2021).terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o

Modernização das Ações Administrativas
344905212, 344905228, 344905234, 344905242
505, 000, 501

Modernização do Ensino Fundamental
344905212, 344905228, 344905234, 344905242
104, 505

Modernização da Educação Infantil
344905212, 344905228, 344905234, 344905242
104, 505

Modernização das Ações Culturais
344905212, 344905228, 344905234, 344905242
104, 505

Modernização da Assistência Social
344905212, 344905228, 344905234, 344905242
000, 505

Modernização Infraestrutura Saúde.
344905212, 344905228, 344905234, 344905242
000, 494, 505, 510, 20494, 20518

344905212, 344905228, 344905234, 344905242
87911 (FIA - Deliberação 13/2025)



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 135/2025
Processo Licitatório n'’ 244/2025

OF casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei14.1

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo asn'’ 14ll

dispoliçõbs contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 :ódigo de Defesa do Consumidor – e normas e
princíbio s gerais dos contratos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES15
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Is. 124 e SI in
n'’ 14.1331 de 2021

15.2 do é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialsupre$sõ'

atual ldo do contrato
15.3 alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
subm+tido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
neceséidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples15

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 le 2021,ei no 1ap a

DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO16

lcumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,16.1

parág+afo único, 1 e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
133_ de 2021Muni€ipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 1

bem 4omp no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta , da Lei n.'’ 14.133
ao art. 8'’, $2'’, la Lei n. 12.52 de 2011de 20Êl

17
17.1

dirim
Lei n

,USULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $1'
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, $1'’, d

141133

Merc4ded/PR, em xx de de 2026

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA

TEStEMUNHAS:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br
Página 1 87



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 135/2025
Processo Lici{atório n' 244/2025

Xxxx

Xxxxx

X

/+x

rhn\

Rua Dr. Oswaldo (.-,,ruz1 555 _ Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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97932 . PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFÉITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N' 90135/2025-000

1 - Itens da Licitação

bedouro

Tratamento Diferendii

1

lgua

Descrição Detalhad;: Bebedouro Água Tipo: Pressão Conjugado, Caracteristicas Adicionais: Com Três Torneiras (2 Jatos E 1 Copo), Voltagem: 127V
Material Gabinete: Aço Inoxidável, Vazão Água Gelada: 2L/H, Vazão: 60L/H

ldo: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decr4to 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4

Critério de Julgamehto: Menor Preço

Valor Total (R$): 5.026,64

Unidade de ForneciÚento: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo en+re Lânces (R$): 0,10

Local de Entrega (Qbantidade);
• Cortador Grama

Mercedes/PR (4)

Descrição Detalhadá: Cortador Grama Tipo Motor: Gasolina, Potência Motor: 3,6HP, Material Lâmina
De 4t, Com Recolhedor

Tratamento Diferen+iado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decr+to 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 1

Aço Sae 1045, Características Adicionais: Motor

Critério de Julgamehto:

Valor Total (R$):

Unidade de Forneci

Menor Preço

3.566,00

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

lento:

Intervalo Mínimo en+re Lances (R$); 0,10

L,,,1 d, E„t„g, (Qb,r,tid,d,): Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhadà: Cortina Material: 100% Poliéster, Cor: Off-White, Características Adicionais: Blackout Duplo, Aplicação: Ambiente Profissional

Tratamento Diferen4iadQ: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Deer+to 7174/2010: Não

Quantidade Total: i 1

Critério de Julgamehto: Menor Preço

falor Total (R$): 3.499,77

Unidade de Fornecibento: Unidade

Intervalo Mínimo enkre Lances (R$): o,10

h

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega ('

- Cortina

lantidade): Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhad

Tratamento Diferen

Aplicabilidade Decr'

Quantidade Total:

Critério de Julgame

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecil

Intervalo Mínimo el

1: CQrtina Material: 100% Poliéster, Cor: Off-White, Características Adicionais

:ladO: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

lto 7174/2010: Não

Blackout Duplo, Aplicação: Ambiente Profissional

2

ItO: Menor Preço

4.526,80

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

lento:

tre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (quantidade): Mercedes/PR (2)

PREGÃO ELETRÔNIC€) N' 90135/2025-OOO UASG 985531 19/12/2025 14:21 (1/3)



• Persiana

Descrição Detalhad4: Pefsiana Material: Alumínio, Tipo: Horizontal, Tipo Luminosidade: Não Aplicáve1, Tratamento Superfici
Aplicação: Ambiente Profissional, Tamanho: 25MM

Tratamento Diferencjado+ Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreko 7l74/2010: Não

Quantidade Total; 4

Critério de Julgamedto: Menor Preço

Valor Total (RS): 2.122 ,68

Unidade de Forneci4entÓ: Unidade

Intervalo Mínimo ent[e L4nces (R$): o,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (QÜantigade): Mercedes/PR (4)

Descrição Detalhadal: Arrôário Material: Mdf, Tipo: Modular, Quantidade Portas: 2UN, Acabamento Superficial: Laminado Melamínico, Altura: 87CM,
Largura: 90CM, Profundidade: 52CM, Quantidade Prateleiras: 1, Quantidade Gavetas: 2UN

Tratamento DiferencIado; Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Deere 10 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamedto: Menor Preço

Valor Total (R$): 1 . 828,86

Unidade de ForneciÚento: Unidade

Jntervalo Mínimo entfe Lqnces (R$): o,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (QÜantidade):
• Cadeira Fixa

Mercedes/PR (2)

Descrição Detalhada: Cadeira Fixa Material Assento: Madeira E Espuma Injetada, Material Encosto: Madeira E Espuma Injetada, Material Estrutura:
Metal, Material Revestimento Assento E Encosto: Couro Ecológico, Acabamento Estrutura: Pintura Eletrostática Epóxi-Pó, Tipo
Base: Fixo, Tipo Encosto: Fixo, Características Adicionais: Sem Braço, Cor: Preta, Tipo Pé: Palito (4)

Tratamento Diferenc+adoi Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreko 7474/2010: Não

Quantidade Total: 1 0

Critério de Julgamedto: Menor Preço

Valor Total (R$): 2.453,30

Unidade de ForneciÚent«,1: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo ent[e Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Q4antigade): Mercedes/PR (10)

Descrição Detalhada: Cadeira Fixa Material Assento: Madeira E Espuma Injetada, Material Encosto: Madeira E Espuma Injetada, Material Estrutura:
Metal, Material Revestimento Assento E Encosto: Couro Ecológico, Acabamento Estrutura: Pintura Eletrostática Epóxi-Pó, Tipo
Baée: Fixo, Tipo Encosto: Fixo, Características Adicionais: Sem Braço, Cor: Preta, Tipo Pé: Palito ( 4)

=ratamento Diferenc+adoi Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

.plicabilidade Decreko 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6

Critério de Julgamedto: Menor Preço

Valor Total (R$): 2.521,62

Unidade de ForneciÚentÓ: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

lntervalo Mínimo ent[e L+nces (R$): 0,10

Local de Entrega (QÜantidade): Mercedes/PR (6)

PREGÃO ELETRÔNICd N' d0135/2025-OOO UASG 985531 19/12/2025 14:21 (2/3)



Cadeira EscritÓrio

Descrição Detalhada: ldeira Escritório Material Estrutura: Aço Carbono, Material Revestimento Assento E Encosto: Co -inn RH

lpuma Injetada, Material Assento: Espuma Injetada, Tratamento Superficial Estrutura: Pintado, Tipo Base: Giratória Com
dízios, Tipo Encosto: Espaldar Médio Regulável, Apoio Braço: Com Braços Reguláveis, Cor: Preta, Tipo Sistema Regulagem

'ertical: A Gás / Ar Comprimido, Cor Estrutura: Preta, Quantidade Pés: 5UN

Tratamento DifereNcia éo: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade De4reto 7174/2010

Quantidade Total

Não

6

Critério de Julgadent<$:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornebimehto: Unidade

Intervalo Mínimo qntreLances (R$): o,10

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

2.548,44

Local de Entrega (buabtidade): Mercedes/PR (6)

0 - Fogão Gás

Mão Detalhad;: fogão Gás Material: Vidro, Tipo Fogão: Cooktop, Quantidade Bocas: 5UN, Características Adicionais: Acendimento Automático,
(-or: Preto

Tratamento DiferehciaÜo: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade De 4reto 7174/2010: Não
Quantidade Total: 1

Critério de Julga4entd: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.026,33

,---. Unidade de Fornebimehto: Unidade

Intervalo Mínimo dntreLances (R$): o,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (hua$tidade): Mercedes/PR (1 )

/H-'\
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19/12/2025, 14:21 SIA$Gnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação

g§gA11::!!;;}#11iI)+211?1+P919@é$111:{iI19/12/2025 14:23: 11

d&

0 Este Aviso Óe Licjitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www,gov.bf/co+pras) na data de 23/1 2/2025.

Resumo do Aviso dê Lici+ação

TíiáHFÊF–ÉTfCJRFÔFü'ÊRrúÊgTFR
Órgão UASG Responsável

r9f5TH:PRêPfífükTÜUKfMn'-ÜÊmDTs:ÊR

Modalidade de Licitbção

[Pregão_

Nc’ da Licitação

90135/2025

Característica

LTradicional j
Forma de Realização
Eletrônico

Modo de Disputa

; Aberto

Lei

w*;m.-M/2021
Critério de Julgamento

MF;ar--n;Mbmibiconto

Tipo de Objeto

Éené Cofnuns

NO do Processo

244/2025

Quantidade de ltenb

10

HImó–finNX -FiM-M-mid-Fmomi-is-X;-'----i»-IiP–kM-DUma -P-ORTÉ-- SEDIADAS NA REGIÃO - DE MERCEDES .
Aquisição, basebda na política pública denominada “Compra Mercedes”, de equipamentos diversos e mobiliários em geral,
a fim de atendef as necessidades da Administração Geral do Município de Mercedes/PR .

Objeto

@ê@g -----]
Data da Divulgaçãd

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de BZ@(1 às ®BX=]
Data/Hora da Abertura da Licitação

Emm/2Õ36-- iàsr08:od ]

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação 1

lg

%:»

https://www2.comprasne[gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvboLichacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao
1/1
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INFOkMÀÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
lercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.

Demaib iÜformações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejbménto, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situadá à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, db segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:0Dh às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br. No
períod'p compreendido entre 22 de dezembro de 2025 a 09 de janeiro de 2026, o
atendiknento presencial junto ao paço municipal ocorrerá em horário de expediente
especial, das 07:30h às 12:00h conforme Decreto Municipal n.c> 271/2025.

Município de Mercp_des_

Estado do

ELETRÔNiCO
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR

UASG: 985531
EXTRATO DE EDITAL DE LI

WODNCIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 135/2025
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

les .pr.gov. br

OBJE fo: Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de
equipa[nentos diversos e mobiliários em geral, a fim de atender as necessidades da
Admini+tração Geral do Município de Mercedes/PR.

MÁXIMO :I'>REl

me
1

2
3

4
5

6
7

8

9
10

Und
Und.
Und.

Und.
Und.
Und.
Und.
Unid
Unid
Unid
Unid

Descrição
Bebedouro/Purificador de Água

o
Cortina de Rolo
Cortina de Rolo
Persianas
Armário em MDF
a

Cadeira Caixa Alta Secretária
a

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

DÁ SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 15/01/2026.IN iCI

Mercehe J – PR. 19 de dezembro de 2025. LAERTON HIgh$:=;2:57;8
WEBER.04530421988 Dados: 2025.12.1914:0133

0

Laerton Weber
Prefeito

RJa Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br

1Pag,

2.35

PUBLICADO
Para

gATA..23 / 7,3, / 25
ÓRGÃO

PÁG}NA.

R$ Total
5.026 ,64
mo
3.499,77
4.526,80
2.122,68
1.828,86
2.453,30
2.521 ,62
2.548 ,44
m3

R$ Unit.
1.256,66
3.566,00
3.499,77
2.263,40
530,67
m4
245,33
420,27
424, 74
m3

Qtd.
04
01

01

02
04
02
10

06
06
01
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/ mrdo com o Artigo 70 da Lei Orgânica Municipal

05

06

07

08

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR 88
UASG: 985531 §8

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 8
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 135/2025 §g

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s gg
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES” Ê§

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 8

OBJETO: Aqbisiéão, baseada na política pública denominada “compra Mercedes”, de equipamentos gi
Adiversos e rTJ'obiliários em geral, a fim de atender as necessidades da Administração Geral do Hg

Município de jvtercedes/PR.

PRECO
lterri

1

2

3

4

5

6
7

8

9
10

a

––TtãiME=itBiK
o

GP
K&ru%gt

MUNICÍPIO DE MERCEDES 1 3,. .

T@íÔ–N»(m
www.mercedes.pr.gov. br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

le (Fzeiii;8:dê 20ã519

FRACASSADA

FRACASSADA

FRACASSADA

FRACASSADA

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2025.
Laerton Weber

PREFEITO
3
%

1:

Xi

8
rI

El

rC

5

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 135/2025

IMO:M,

Descrição Und
Und.
Und.
Und.
Und.
Und.
Und.
Unid
Unid
Unid
Unid

c lrificador de Água
a

mürm
Min
I

lário em MDF
e

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www_mercedes_nr.nov. br

1
E

8

R$ Total
5.026,64
3.566,00
m7
4.526,80
2.122,68
m8
m3
m6
2.548,44
m3

R$ Unit.
1.256,66
3.566,00
m7
2.263,40
530,67
m4
245,33
420,27
424 ,74

1.026,33

Qtd.
04
01

01

02
04
02
10
06
06
01

Página 7
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1MUNICIPIO DE MERCEDES
/

_gq?_ r\
19 de dezembro de 2025 ANO: XIII

www. mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

„EDIÇÃO N': 4334

LOCAL: Port 41 de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA S+SqÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 15/01/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : Edital completo encontra-se site
www.rnerce

no

lov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e

)refeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro,

les r
à

na
encontraM
Finanças
na Cidade de Mércedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07]30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: ( 45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br. No período compreendido entre 22 de dezembro de 2025 a 09 de
janeiro de 2026, o atendimento presencial junto ao paço municipal ocorrerá em horário de expediente
especial, das 07:30h às 12:00h conforme Decreto Municipal n.'> 271/2025.
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Mercedes – PR, 19 de dezembro de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

RESOLUÇÃO NO 018/2025 - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
MERCEDES - PR

RESOLUÇÃO NO 018/2025

DISPÕE SOBRE A ADESÃO AOS PROGRAMAS
ESTRATÉGICOS DA SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE- QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA. VISANDO INCENTIVO FINANCEIRO
DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE
SANITÁRIO, NO EXERCÍCIO DE 2025.

O Con#elho Municipal de Saúde, do município de Mercedes, no uso de suas atribuições,

RESOLVE

Art. 1'’- Aprovar a Adesão do município aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado
de Saúde- QUalificação da Atenção Primária, visando Incentivo Financeiro de Investimento para o
Transporte Sánitário, na modalidade fundo a fundo, conforme a Resolução da SESA n'>1899/2025.
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O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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MUNICiPIO DE SANTAT€n€ZINHA oe ITAIPU
ESTADO DO PARANÁ

ÂVISO DE LICITACÃO

EDITAL DE PREÇÃQ ELEIRÔN EC(mm

O Município do Santa TerezInha do Itaipu, Estado do Paraná. através do sou
Ordonador de Despesas torna público estar realizando licitação sob modalidade de

Pregão Eletrônico. tipo menor preço LOTE, para seleção de proposta mais vantajoso
visando a Contratação de empresa o$poclalhada para fornaçlm8nto do
brinquedos, Jogos e materiais pedagógIcos e educativos, IncluIndo Itens
ac$s$tvel8 para educação InclusIva, destInados ao desenvolvImento cognItIvo,
motor o 80cial de crianças {descritIvo completo no edItal o termo de
r8hrôncia), conforme edital. Termo de Referência o seus anexos. Em conformidade
mm a Lei F9deral n'’. 14.133, do OI de abrII 2021 suas alterações, e demais

9i$13ção aplicável

16 de Janeiro de 2026 - 08:00

16 do janeiro de 2026 - 08:30

08131

Fará.lich,ção .8 rr,od81,dade PReGÃO ELETRÔNICO.

Demais informações pertinentes a presente licitação, serão fornecidas aos
interessados junto a Secretaria de Administração, Departarnento de Compras,
Licitações e Contratos da Prefeitura Municip81 de Santa Terezinha de itaipu, em
horário comercial, email líçltaçaqlpnl$ti@QmaillçQrnl
Www.$tit®LyJ>r_goyArJ; www ,gov.br/pne 11/pt-br 8 no endereço
www,b}lcoFPPra$,pro,br. Outras informações poderão ser obtidas na Rua João
XXiII, n'’ 144, Centro, no Departamento de Compras, LJcitaç6e$ 8 Contratos no
horário compreendido das 08h00min às 12h00min 8 das 13h30min às 15h3C)min. ou
polos telefones (45) 3811-1 184 ramaIs 243 e 247

Santa TerezInha do ItaIpu, em 22 de dezembro de 2025

DIEGO LUCAS WELTER
DECRETO 012/2025

ORDENADOR DE DESPESAS

C11240638.E25
X„, JOÃO XXIII .. N' 144 • II)Nl.': (45) 3541•t 184 - Fax (45) .1$41•1216 - C'aIIa PIt&I&t 31 - Cl.1’ $SX75.tXXIlrlr\l

EXTRATO DE EDIIAL
1 392025
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illannçó® «wrltwnso à d8p%içào dos Ink#çSsado8. na Scaokvía dc

de 2025 ,1 00 th 1444kg lh 2026. o al«yÊn18No pt&urciat jnto f7a paw rnunk3pd cncyrerü an bol4m do âxpücb4ntô brWal. rIas
3í»l às t2Dí»t conR»rnÊ Ehcr»ta Mun:cbal

Hered&s . PR. lg de detwtbío de 2025.
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§$}}Ti::file
tatl=1 i-Tod-

%;i37? ii30 R$ 84.65 ki 79.518,sa61

do ’Governo PedeM - hIp$;Wva
O Edital , pedeM

na Rua DrPaçona Secrotaib de Planejat»ento,

' do 2025.

LeIIon Weber
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-EDrrAL Nt 0612025 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

SÚMULA= T«nar púUbo a resultado dpblei@ à Diíeçát> do Centrô
MudlcM de Eduaçáo IManEI ' Cashha FoIl

A P1&6kl6nte da ComIssão Eieitôrd. Harbt8Ia tdtke B8uttr, ci8sbnado oda Palada n'

629/2025. tk 28 de rtov6mbro de 2025. m 160 de 8ua$ alnbü@88 le«is e em oonfornlóade can o
Doada Munidpa' nç’2«). de 27 dg mv8ínüo de 2025

TÇRNA PÚBLICO

Art I' -C) re$utbúo do eM$ct @ côrp de Dlnção do CerHío L+unbPI de EchHnÇÕo

Iní3nü .Ca8htu FeIa. concbba o píwesso &Ie;toni eredlzada Ê @agM dcI$ votos ükki8, fd
p«Úamada deM 3 arrx$data

KAHItAPASTQRIGALLO, een o tcm de 86k

Art, ? . a pr&$eoh n6übatI foi bom$1og4do pele CÚ8ksie EbKon1, nào'tuv8ndo
iíüerp06il,8 de recurso8 €1entro tb prazo &sl&b8jgcklo no ed regr18rnerytou o preces&a

deBorah erxxxTtrandose o c8daljte regular o válido pra kxla8 os 1118 lepis.

Art 3' Este Edital entra em vba na data de8uaWbtx;ação.

VA,+1,h M baM
Marisbb Frt8k8 Beuter

f+e5id8nti da Cotnissão

i,:*==17}:::}IT;1:::*„@&§
CNPJ9$.S83.s71M© -c.'It:

EDITAL N. 0512025 . DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

SÚMULA: T«nar pibihD 8íBSUtt3€i€> da deição à
Dieção cIa Eseda Iduódp©l Preí®sw Loopoih
Kun

b Pregdênto de Comiss&1 aüü«êl Jolly NtIM ZH6 IdeM p&b Pqrbrb ;f 63CY2t>2&

do 28 de ruv«ütxo Oe 2026, na u$o ch suas atrIbuIções bqab e orI ccxtl«mk18& can o Decreto

Muâlcipal if 260. de 27 ee rwemIvo do aRS

Art I' . O r8sullado da eleqüo aa calvo-de Dto@ da Es€do PníwÊa Leopoldo

Kuroli, WKÍuido o processo e$ehtxd e nakzxla a ©tr«ão Ik>9 votos v8id% kl pwlanuda ehitr
caíxlic

P8ula CrjgUniClpebtle, Gem otobl de 93.93%.

Art. ? n o ptüs«lte lwdtax19 U boo»bg+de pela Comb+l9 El;itelal, não FuverxJa

lnterposiSAl de la'vr8aa cbn#9 ch W:ô 8dabdecbcb tw «#tal quê mgularhenRx: o procaso

e+eKaral, 8ncorltraíxle+e o 181&rw lego1818 Wr pára üxio$ 11$ 1ilr$bgait

Em. 22 de €hz8mtID tl8 2025

Can$elho Murltc}pa1 dos E>irelto$ da Criança
e do

eDir.u DC ru»Ll(':AÇÃO N' e7/?025

o (oLho yuüdid dw Dirdln+ da 01l86\u e do AdDlçsceNe de MKãpã

Esudo IIO Parant an sonf«lnidhk COnI al .ci Fed$raI a,' 8.CXi9. 1l6 Ii de julb'1 ciç 1990

w un <h attibuição qu IIn é eoufwid;1 pcb 1,ci blüorcil»In' 70, dr 35 de 85tiI de 1995, o

dxnlutenk üsdpiin«b pelü Lc1 Municipal 1)' 794, dr.29 de UUubro, de 2010, e sués

pstclioru$ 8helaçõcá, bemconlu lendo eni vista o Pwcç391 do FbIeb&t SudçmcM&t dou

iltmbrüs do ConHttio 'lbkk6f do rtlulbip IQ de Nüripá scgulul,1 Rr_\olrççau Nurnallur a'

?+/20}} = CIV[>CH (Cüü seUlo Yunicipüi dos DirgiM dá Cdanf& e do Adolwente)
TC)kN A re'81,Ico:

]. À CONV'OC:ÀÇÃO de JON„ Yll;tM l,lph: c.UHÜt'lá „„1„ ;„pl--l'. paf,
suprir a voe&>cia do boleddü, no FúxiQ de f&lãs íefeíeIRe ü: C)VOI à 31/Olacne DO

dis}1 wnbmleçHmí,&uma 3prüWo IIg: Raotuçao Nornelivq f 3&2025 - CHOCA

2 O çongeMho cpnvocâcb gM au, deverá man}fe$18r seu inteíe$9e na pkIH;

imprc{dvd de 03 (14s) dias únk IW& da data de pubüeaç50 des1e edita na Sewuria
l;xmulivü do Conselho Municjgal dos DiroiiQ9 ch Criança e do Adplesceuu tt=\IDCAJ

situada o Rh& Fí#lüüdüs Vieira, n" 607.çxnkú M11i$/PR.

1 O ' nio cyvüpartcin\cnn .no prazo leg;ll9 p8ri cs píoc«ünteüns 8dminislrdÚval

acçossãlic#1 à 130nes @yüerú ru de$hüld&'çxdudü'do dawifnxlo çmwndo'

Tdt,a1%,lh &da
Ni 1v,1 Moreira (\nu

Pruiden&e do eMUCA

C11240656-E25

( RuB Fernandes VbkB. 559 n Fone (44) 3687+1796 e CEP 85955000 - MBripá - Pane

Cl 1240639-E25


